
N.º 187 24 de setembro de 2020 Pág. 183-(2)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Regulamento n.º 805-A/2020

Sumário: Regulamento Académico da Universidade de Coimbra.

Nos termos do disposto na alínea x) do n.º 1 do artigo 49.º dos Estatutos da Universidade de 
Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008, de 21 de agosto, alterados e repu-
blicados pelo Despacho Normativo n.º 8/2019, de 19 de março, aprovo o Regulamento Académico 
da Universidade de Coimbra, em anexo.

21 de setembro de 2020. — O Reitor, Amílcar Falcão.

ANEXO

Regulamento Académico da Universidade de Coimbra

Preâmbulo

O Regulamento Académico da Universidade de Coimbra (RAUC), agora revisto e consolidado 
de modo a adequar -se à legislação em vigor e a novos princípios orientadores, procura reunir, num 
documento único, o conjunto das principais normas regulamentares da área académica, relativas à 
gestão e funcionamento de ciclos de estudos conferentes de grau da Universidade de Coimbra (UC) 
e ao percurso dos/as estudantes.

Tendo presente a importância da uniformização da informação e a facilidade de acesso e de con-
sulta pelos seus destinatários, o novo RAUC apresenta uma estrutura integrada da regulamentação 
anteriormente dispersa e de um conjunto de outras normas que a prática demonstrou serem necessárias, 
ou que, entretanto, foram objeto de alteração legislativa. Assim, o presente Regulamento Académico da 
Universidade de Coimbra procura articular, de forma lógica, as diversas normas associadas a cursos 
conferentes de grau na UC, introduzindo maior coerência e flexibilidade em termos procedimentais. 
A mesma orientação aplica -se à formação não conferente de grau, alvo de regulamentação própria.

Pelo presente Regulamento são privilegiados e reforçados os binómios do direito/dever de en-
sinar e aprender e da responsabilidade dos diferentes intervenientes para a qualidade e efetividade 
do processo de ensino -aprendizagem na UC. Do mesmo modo, e em linha com pressupostos de 
cidadania e inovação, são reforçados e alargados os direitos especiais dos estudantes, bem como 
as possibilidades de formação complementar, essenciais para a construção flexível e dinâmica de 
percursos académicos.

PARTE I

Ciclos de Estudos

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O Regulamento Académico da Universidade de Coimbra visa estabelecer regras gerais 
sobre a organização e funcionamento dos ciclos de estudos conferentes de grau ministrados na 
Universidade de Coimbra:

a) 1.º ciclo ou licenciatura;
b) Ciclos integrados ou mestrado integrado;
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c) 2.º ciclo ou mestrado;
d) 3.º ciclo ou doutoramento.

2 — O presente regulamento aplica -se ainda à frequência de unidades curriculares isoladas 
na UC.

Artigo 2.º

Criação, acreditação de ciclo de estudos e alteração de plano de estudos

1 — As propostas de criação e alteração de ciclos de estudos podem resultar da iniciativa de 
uma ou mais UO, de forma isolada, em conjunto, ou em associação com outras instituições de 
ensino superior nacionais e/ou estrangeiras.

2 — As propostas, após pronúncia dos respetivos Conselho Científico (CC) e Conselho Pedagó-
gico (CP) são submetidas a auscultação do Senado e aprovação reitoral, observando os requisitos 
exigidos para a respetiva acreditação.

3 — A criação de ciclos de estudos em associação, entre UO da UC ou com outras instituições 
de ensino superior, nacionais e/ou estrangeiras, obedece à legislação em vigor e à regulamentação 
prevista no Capítulo V, Parte I, do presente Regulamento, relativo a ciclos de estudos em associação.

4 — Os ciclos de estudos, ou as unidades curriculares que os integram, podem ser leciona-
dos/as em horário diurno, pós -laboral, em regime de ensino modular, a distância ou misto.

5 — O funcionamento de um ciclo de estudos está dependente da sua acreditação, de acordo 
com a legislação em vigor.

Artigo 3.º

Extinção de ciclo de estudos

A extinção de um ciclo de estudos pode ocorrer nos seguintes casos:

a) Como resultado da revogação da acreditação pelo Conselho de Acreditação da A3ES que 
determine a cessação do funcionamento do ciclo de estudos, sem que isso prejudique a validade 
ou a eficácia dos graus e diplomas conferidos ao abrigo daquela acreditação;

b) Por iniciativa das UO, devendo ser respeitada, para a extinção do ciclo de estudos, a mesma 
tramitação e ouvidos os intervenientes, mencionados no artigo anterior, que participaram na criação, 
alteração e/ou acreditação de ciclos de estudos a extinguir.

Artigo 4.º

Coordenação e gestão de ciclo de estudos

1 — A Coordenação de ciclo de estudos ministrado pela UC deve ser assumida por um/a 
Coordenador/a, titular do grau de doutor/a na área de formação fundamental do ciclo de estudos, 
integrado/a na carreira docente universitária e pelo menos em regime de tempo integral, sendo 
eventualmente coadjuvado/a por uma comissão coordenadora, maioritariamente composta por 
doutores/as, até ao limite máximo de 3.

2 — Nas situações em que a responsabilidade do ciclo de estudos é de uma única UO, a 
coordenação é assumida por docentes da mesma, com vínculo à UC, designados de acordo com 
as normas da UO.

3 — Nos ciclos de estudos em associação a responsabilidade pela sua gestão e regras de 
funcionamento são definidas no respetivo Acordo de Associação.

4 — Ao/À Coordenador/a do ciclo de estudos compete, designadamente:

a) A promoção da qualidade do ciclo de estudos, em estreita articulação com os órgãos e 
serviços da UO e da UC, de acordo com o respetivo sistema de gestão;

b) A garantia e monitorização da articulação entre os conteúdos programáticos das diversas 
unidades curriculares e a definição das estratégias de avaliação mais adequadas ao desenvolvi-
mento das competências dos/as estudantes;



N.º 187 24 de setembro de 2020 Pág. 183-(4)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

c) A definição de estratégias de acompanhamento, aconselhamento e orientação de estudantes 
nas suas trajetórias académicas;

d) A apresentação, junto dos órgãos competentes, das propostas que considere necessárias 
à organização e funcionamento do ciclo de estudos;

e) A participação nos processos de avaliação e acreditação do ciclo de estudos;
f) A concretização de outras funções que lhe sejam atribuídas por regulamentação da(s) UO(s) 

responsável(eis) pelo ciclo de estudos.

5 — A Coordenação do ciclo de estudos pode ser apoiada, a título consultivo, por uma comissão 
de acompanhamento composta por estudantes, docentes e, eventualmente, membros externos de 
acordo com regulamentação da UO ou do ciclo de estudos.

Artigo 5.º

Abertura de ciclos de estudos

1 — O Reitor da UC define, depois de ouvir as UO, as licenciaturas e mestrados integrados a 
abrir em cada ano letivo, bem como o respetivo número de vagas e eventuais alterações e condições 
de ingresso, que são comunicadas à tutela, designadamente para efeitos de concurso nacional de 
acesso e de financiamento.

2 — A abertura de mestrados e doutoramentos é proposta pelas UO, decidida anualmente 
pelo Reitor, para um ano letivo, e publicada, através de Aviso de Abertura, na página web da UC.

3 — Do Aviso de Abertura constam, entre outros elementos, as condições de ingresso, as 
normas de candidatura, os critérios de seleção e seriação especificados e ponderados, o número 
mínimo de estudantes para funcionamento do ciclo de estudos, a indicação de eventuais restrições 
à inscrição em tempo parcial que existam no ano letivo em causa, o(s)/a(s) avaliador(es)/as das 
candidaturas, o processo de fixação e divulgação das vagas, os prazos de candidatura e a propina 
para o ano letivo em causa.

4 — Quando exista condicionamento ao funcionamento do ciclo de estudos, designadamente 
na parte letiva, com impacto no ano letivo da candidatura, ou nos anos da duração normal do ci-
clo de estudos, essa indicação deve constar da informação publicitada aquando da sua abertura.

5 — Nos casos em que, justificadamente, não seja possível admitir a inscrição em tempo par-
cial, o/a Diretor/a da UO deve, no momento da definição da oferta formativa para cada ano letivo, 
propor a lista dos ciclos de estudos sujeitos a essa condição, presumindo -se a possibilidade de 
inscrição a tempo parcial para todos os demais cursos.

Artigo 6.º

Candidatura a ciclos de estudos

1 — O acesso e ingresso nos ciclos de estudos realiza -se de acordo com a legislação aplicável 
e regulamentação específica da UC.

2 — A admissão a um ciclo de estudos e a sua frequência dependem de candidatura a efetuar 
de acordo com o Aviso de Abertura referido no n.º 3 do artigo 5.º

3 — A candidatura está sujeita ao pagamento de um emolumento previsto na Tabela de Taxas 
e Emolumentos da UC.

4 — Caso os ciclos de estudos referidos no n.º 2 não venham a abrir, designadamente por 
falta do número mínimo de inscritos, os/as estudantes que tiverem já realizado a sua inscrição são 
reembolsados dos montantes despendidos em taxa de candidatura, taxa de inscrição e propinas 
já pagas.

5 — Os candidatos admitidos que não tenham sido colocados numa das fases podem transitar 
a candidatura para a fase seguinte, se existir, nas seguintes condições:

a) Sem pagamento de emolumento adicional, caso mantenham inalterada a candidatura e a 
respetiva avaliação;



N.º 187 24 de setembro de 2020 Pág. 183-(5)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

b) Com pagamento de emolumento, definido para esse efeito, caso alterem a candidatura, o 
que implica a sua reavaliação.

6 — Após conclusão de todas as fases podem ainda ser aceites candidaturas mediante reque-
rimentos de candidatura fora de prazo, caso existam vagas, a UO tenha definido a sua aceitação 
para avaliação e se respeitem as condições legais de acesso.

Artigo 7.º

Candidatura condicional a ciclo de estudos

1 — A UC pode, até à emissão da lista definitiva, validar condicionalmente candidaturas que 
não integrem todos os documentos definidos no Aviso de Abertura ou de candidatos/as que ainda 
não possam confirmar a conclusão do ciclo de estudos que lhe dá acesso, mediante informação 
fornecida pelo candidato e da sua responsabilidade.

2 — A aceitação final da candidatura, apresentada nos termos do número anterior, fica sujeita 
à apresentação dos documentos em falta e/ou comprovação de conclusão do ciclo de estudos, 
nos prazos e condições definidos, sem a qual não será considerada para a lista definitiva, sendo 
realizada pelo SGA.

3 — A candidatura condicionada que não reúna os requisitos previstos no n.º 2 pode transitar 
para as fases seguintes, ficando, depois de reunidas as condições definidas nessa disposição, 
sujeita às mesmas regras que as restantes candidaturas.

Artigo 8.º

Avaliação de Candidaturas

1 — Compete ao CC da UO aprovar as regras de admissão ao ciclo de estudos e demais ele-
mentos que constam do Aviso de Abertura de cada ciclo de estudos e ano letivo, em conformidade 
com o disposto no artigo 5.º

2 — Nos ciclos de estudos em associação, a informação referida no número anterior é da res-
ponsabilidade da UO responsável pela abertura da edição, em conformidade com os demais requi-
sitos definidos neste regulamento para a criação e funcionamento deste tipo de ciclos de estudos.

3 — Nos casos em que o processo de avaliação inclua uma fase de entrevista, é constituído 
um júri, aprovado em sede de CC da(s) UO(s) responsável(eis) pela Coordenação do ciclo de 
estudos, composto por um mínimo de três docentes e/ou investigadores com grau de doutor ou 
especialistas de reconhecido mérito. O Presidente do Júri deve ter obrigatoriamente o grau de 
doutor e possuir vínculo à UC.

4 — Concluído o processo de avaliação de candidaturas há lugar à sua homologação pelo/a(s) 
Diretor/a(es) da(s) UO(s).

5 — A creditação de unidades curriculares realizada na candidatura via Inforestudante, quando 
solicitada e devidamente instruída com os documentos necessários para a sua avaliação, não está 
sujeita ao pagamento de emolumento.

6 — Salvaguardada a situação específica consagrada no artigo 7.º, uma candidatura só pode 
ser validada pelo SGA quando os documentos solicitados no Aviso de Abertura forem inseridos no 
Inforestudante, com exceção do caso de estudantes da UC cuja validação implique informação 
registada no mesmo sistema.

7 — A não admissão de qualquer candidatura, nos termos do presente artigo e dos artigos 6.º 
e 7.º, só pode ter como fundamento a falta dos pressupostos legal e regulamentarmente exigidos.

Artigo 9.º

Matrícula

1 — A matrícula é o ato pelo qual o/a estudante se vincula à Universidade, adquire a qualidade 
de estudante e o direito à inscrição num dos seus cursos.
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2 — A matrícula realiza -se no Inforestudante, nos prazos definidos para o efeito e é instruída 
com os documentos e informações necessárias para completar o processo individual do/a estudante.

3 — Os documentos a que se refere o número anterior são submetidos no Inforestudante, 
devendo corresponder a documentos autênticos ou autenticados conforme disposto nos n.os 3 e 4 
do artigo 25.º

4 — Os documentos anteriores podem vir a ser solicitados pelo SGA para verificação presen-
cial, de acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 25.º

5 — Em caso de não comparência, esgotado o prazo definido para efeito de verificação re-
ferido no número anterior, não é, até ao cumprimento do estipulado, emitida nenhuma certidão, 
declaração ou informação oficial.

Artigo 10.º

Inscrição em frequência

1 — A inscrição é o ato que faculta ao estudante o direito à frequência das unidades curriculares 
de um curso ou ciclo de estudos e está sujeita a diferentes regimes de inscrição e de frequência, 
de acordo com a opção do estudante e com a estrutura e plano de estudos definidos.

2 — A inscrição em frequência é realizada anualmente, para todo o ano letivo, nos prazos fixa-
dos por despacho reitoral, independentemente do período que o/a estudante pretenda frequentar.

3 — A primeira inscrição é realizada imediatamente após a matrícula e pode ocorrer apenas 
para o 2.º semestre, desde que isso seja determinado no Aviso de Abertura.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a inscrição faz -se, por regra, em 
60 ECTS anuais, em 30 ECTS semestrais ou em 20 ECTS trimestrais, em unidades curriculares 
de primeira inscrição.

5 — O/a estudante pode inscrever -se adicionalmente em unidades curriculares em que já tenha 
estado inscrito/a anteriormente, num valor a definir pela UO entre 12 e 24 ECTS.

6 — O/a estudante que, no ano em que se matrícula e inscreve num ciclo de estudos, tem a 
condição de finalista pode inscrever -se até ao limite máximo de 75 ECTS.

7 — Ao/à estudante que estiver inscrito/a apenas num semestre aplica -se metade do limite de 
inscrição em unidades curriculares novas e de reinscrição, disposto no número anterior e, quando 
inscrito num trimestre, um terço desse valor.

8 — O/a estudante que, no ano letivo anterior, tenha obtido aprovação em todas as unidades 
curriculares em que se inscreveu, com um mínimo de 60 ECTS, e cuja média até ao final desse 
ano letivo se encontre no escalão A da escala europeia de comparabilidade de classificações, pode 
inscrever -se até ao limite máximo de 84 ECTS.

9 — Para a contabilização dos limites referidos nos números anteriores são incluídas todas as 
unidades curriculares a que o/a estudante se inscreve no ciclo de estudos que frequenta, excluindo 
unidades curriculares isoladas e de formação adicional.

10 — A não inscrição, em dois semestres consecutivos ou equivalente, implica a interrupção 
do percurso escolar no ciclo de estudos em causa, sem prejuízo do disposto para os doutoramentos 
no n.º 8 do artigo 65.º

11 — A inscrição efetiva -se no Inforestudante e está sujeita à verificação cumulativa das se-
guintes condições na data da inscrição:

a) Existência de matrícula válida;
b) Situação regularizada dos pagamentos aplicáveis ao ciclo de estudos, nos quais se incluem 

a propina e taxa de inscrição;
c) Inexistência de impedimento por aplicação do regime de prescrição, nos casos em que é 

aplicável;
d) Inexistência de sanção disciplinar que impeça a sua realização.

12 — Quando, no período definido para a inscrição no ano letivo seguinte, existam avaliações 
pendentes, o/a estudante dispõe de um prazo, atribuído automaticamente no Inforestudante, de 
sete dias seguidos após a divulgação da última avaliação para proceder à respetiva inscrição.
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13 — A inscrição confere ao/à estudante, nomeadamente, o direito a:

a) Frequentar aulas e outras atividades letivas desenvolvidas no âmbito das unidades curri-
culares em que esteja validamente inscrito/a;

b) Ver avaliados os seus conhecimentos sobre as matérias objeto das unidades curriculares 
referidas na alínea anterior;

c) Utilizar as bibliotecas, os recursos informáticos, as salas de estudo, as cantinas, os serviços 
médico -sociais e outras estruturas de apoio académico e de ação social, respeitando as respetivas 
normas de utilização.

14 — Nos anos letivos subsequentes à conclusão do ciclo de estudos é possível ao/à estudante 
inscrever -se até ao máximo de 60 ECTS em unidades curriculares do mesmo ciclo de estudos, 
nas mesmas condições dos/as estudantes regulares que o frequentem, desde que não ocorra 
interrupção da inscrição.

Artigo 11.º

Inscrição em situação de mobilidade

1 — Os/as estudantes na UC em situação de mobilidade outgoing, incoming e ao abrigo de 
outros protocolos ou acordos, estão obrigados/as à inscrição nos ciclos de estudos que frequentam 
na UC.

2 — O/a estudante da UC em situação de mobilidade em outra Instituição de Ensino Superior 
(IES) ao abrigo de um programa de mobilidade e regido por contrato de estudos, designa -se por 
estudante em mobilidade outgoing e deve inscrever -se nas mesmas condições e prazos definidos 
para todos os/as outros/as estudantes.

3 — O/a estudante de outra IES em situação de mobilidade na UC, ao abrigo de um programa 
de mobilidade, designa -se por estudante em mobilidade incoming e deve inscrever -se de acordo 
com o seu contrato de estudos, nos prazos que lhe forem estipulados pela Divisão de Relações 
Internacionais (DRI).

4 — A situação de mobilidade ao abrigo de protocolos ou acordos assinados pela UC, que não 
os anteriores, inclui o/a estudante de doutoramento em regime de cotutela.

5 — Na situação de mobilidade outgoing, o contrato de estudos referido nos números ante-
riores, redigido em inglês ou na língua do país de acolhimento, é assinado pelas IES, de origem e 
de acolhimento, e pelo/a estudante.

6 — Na mesma situação, o documento com registo académico (transcript of records) contém os 
resultados obtidos pelo/a estudante na IES de acolhimento, competindo ao/à(s) coordenador/a(es) 
da UO garantir a transferência de ECTS e o reconhecimento académico na UC.

7 — O reconhecimento pela UC da formação do estudante em situação de mobilidade ou-
tgoing tem por base o contrato de estudos e é suportada pelo documento mencionado no número 
anterior.

8 — O período de mobilidade outgoing é mencionado no Suplemento ao Diploma.

Artigo 12.º

Inscrição em ECTS de formação adicional

1 — A UC faculta aos/às seus(suas) estudantes a inscrição em frequência de unidades cur-
riculares para formação adicional nos ciclos de estudos, incluindo nos doutoramentos sem curso.

2 — Ao abrigo da inscrição num ano letivo, os/as estudantes podem inscrever -se em duas 
unidades curriculares referidas no número anterior, se estiverem inscritos a tempo integral, e uma 
se estiverem inscritos noutro regime, não podendo ser mais do que duas unidades do mesmo ciclo 
de estudos.

3 — A inscrição nestas unidades curriculares não é contabilizada para os limites de ECTS e 
não implica custos adicionais, podendo o/a estudante selecionar quaisquer unidades curriculares 
do seu ciclo de estudos ou de outro ciclo do mesmo nível ou de nível inferior.
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4 — Os/as estudantes podem ainda inscrever -se, ao abrigo destas condições, em unidades 
curriculares de formação adicional com um cariz transversal, ou seja, oferecidas pela UC e não 
necessariamente afetas a ciclos de estudos ou a cursos não conferentes de grau.

5 — As unidades curriculares anteriores não são contabilizadas para a conclusão do ciclo de 
estudos, podendo o/a estudante apenas requerer a sua creditação se vier a inscrever -se noutro 
curso ou ciclo de estudos da UC.

6 — Estudantes inscritos/as em ciclos de estudo ao abrigo do n.º 4 do artigo 11.º, podem usu-
fruir do disposto neste artigo, nas mesmas condições, desde que cumpram o acordo ou contrato 
que rege o respetivo percurso na UC.

Artigo 13.º
Inscrição em unidades curriculares avulsas

1 — Os/as estudantes finalistas de um ciclo de estudos da UC podem inscrever -se em unida-
des curriculares de ciclos de estudos subsequentes àquele que se encontram a frequentar, como 
unidades curriculares avulsas, com exceção das unidades curriculares de dissertação, trabalho de 
projeto, relatório de estágio ou outros trabalhos finais de mestrado.

2 — A inscrição a que se refere o número anterior pode carecer de autorização da UO respon-
sável pela unidade curricular avulsa na qual o estudante pretende inscrever -se.

3 — O número total de ECTS das unidades curriculares dos ciclos de estudos, atual e subse-
quente, em que o estudante pode inscrever -se não pode ultrapassar o limite de ECTS totais defi-
nidos, devendo ainda ser respeitadas outras limitações aplicáveis, nomeadamente precedências 
e prazos de inscrição.

4 — A inscrição em unidades curriculares avulsas nunca pode ultrapassar o máximo de 60 ECTS 
no ano letivo ao qual reporta.

5 — Esta inscrição está sujeita ao pagamento da propina do ciclo de estudos da inscrição do 
estudante.

6 — A aprovação em unidades curriculares avulsas ao abrigo da inscrição num ciclo de estudos 
confere o direito a:

a) Certificação e menção dessas unidades curriculares no Suplemento ao Diploma, no ciclo 
de estudos da inscrição e aprovação;

b) Creditação num ciclo de estudos cujo plano de estudos integre essas unidades curriculares, 
caso venha a ocorrer a matrícula e inscrição nesse ciclo de estudos.

7 — O estudante que conclua o ciclo de estudos e se encontre inscrito em unidades curriculares 
avulsas, pode:

a) Manter a inscrição às mesmas até final do ano letivo ou do semestre, com todas as conse-
quências inerentes, nas quais se inclui a emissão de certificados após regularização do pagamento 
das correspondentes propinas;

b) Candidatar -se no mesmo ano letivo ao ciclo de estudos a que pertencem as unidades 
curriculares avulsas e, caso seja colocado, matricular -se nesse ciclo de estudos, sendo devida a 
respetiva propina.

8 — Nas situações da alínea b) do número anterior, o/a estudante pode, no prazo de 15 dias 
seguidos após a inscrição no ciclo subsequente, solicitar a anulação das unidades curriculares 
avulsas nas quais se encontre inscrito no ciclo de estudos concluído, com o consequente impacto 
na propina a pagar.

Artigo 14.º
Inscrição de graduados estagiários

1 — Os/as licenciados/as ou mestres pela UC a realizar estágio profissional e que não se en-
contrem inscritos/as num curso ou ciclo de estudos, podem inscrever -se na UC como graduados/as 
estagiários/as durante o período de 24 meses após a obtenção do grau.
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2 — A inscrição ou a sua renovação tem que ser solicitada mediante requerimento instruído 
com a declaração da entidade promotora do estágio onde se indique a sua duração, e não está 
dependente dos prazos previstos para a inscrição em frequência, nem pagamento de propinas ou 
taxa de inscrição.

3 — Estagiários/as inscritos/as têm direito a:

a) Emissão de certificado multiúsos e, nas condições previstas na alínea a) do n.º 3 do ar-
tigo 20.º, a cartão de estudante.

b) Acesso à ação social escolar, incluindo a eventual atribuição da bolsa de estudo, mediante 
candidatura nos SASUC;

c) Acesso aos recursos da UC, como bibliotecas e recursos informáticos.

Artigo 15.º

Regime de frequência da inscrição

1 — A inscrição nos ciclos de estudos ministrados na UC pode ser efetuada em regime de 
tempo integral ou em regime de tempo parcial, exceto quando a UO definir de modo diferente, si-
tuação que deve constar explicitamente nos Avisos de Abertura, em conformidade com o disposto 
no n.º 5 do artigo 5.º

2 — Considera -se em tempo parcial o/a estudante inscrito/a até 30 ECTS, no ano letivo, ou 
até 15 ECTS, num único semestre, no conjunto de todas as unidades curriculares, com exceção 
das unidades curriculares para formação adicional referidas no artigo 12.º

3 — Nos ciclos de estudos organizados em regime trimestral considera -se em tempo parcial 
o/a estudante inscrito/a até 10 ECTS num único trimestre e até 30 ECTS se inscrito/a em mais 
do que um trimestre, no conjunto de todas as unidades curriculares, com exceção das unidades 
curriculares para formação adicional.

4 — Os limites de ECTS definidos nos números anteriores incluem as unidades curriculares em 
que já tenha estado inscrito/a anteriormente, denominadas por unidades curriculares de reinscrição.

5 — O regime de frequência da inscrição, quer seja anual, semestral ou trimestral, é aplicado 
automaticamente em função do número de ECTS em que o/a estudante está inscrito/a, de acordo 
com os limites definidos nos n.os 2 e 3 deste artigo e em conformidade com o definido para o ciclo 
de estudos.

6 — Para acesso a épocas de exame ou contagem de ECTS em unidades curriculares pluria-
nuais, o limite aplicável ao/à estudante em tempo parcial é metade do limite aplicável ao/à estudante 
em regime de tempo integral, arredondado à unidade superior.

7 — A mudança de regime de inscrição durante o ano letivo só pode ocorrer nas seguintes 
situações:

a) Alteração da inscrição, de acordo com o artigo 16.º e/ou o n.º 8 do artigo 13.º
b) Desistência de estudos de um período do ano letivo, de acordo com o artigo 18.º

8 — Nas unidades curriculares anuais ou plurianuais em que é permitida a inscrição em tempo 
parcial, a mudança do regime é livre até ao final do prazo de alteração de inscrição definido em 
despacho reitoral.

9 — A UO pode definir alterações às condições de inscrição em unidades curriculares do ano 
letivo subsequente, desde que regulamentadas e/ou devidamente fundamentadas.

Artigo 16.º

Alteração da inscrição

1 — O/a estudante pode efetuar, no Inforestudante, alteração da inscrição em cada semestre 
ou trimestre nos prazos previamente definidos por despacho reitoral.

2 — A alteração da inscrição realizada no prazo definido por despacho reitoral para esse ato 
resulta no ajustamento do regime de frequência da inscrição e plano de pagamento de propinas.
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3 — A alteração da inscrição dos/as estudantes em mobilidade outgoing é realizada, no In-
forestudante, na sequência da alteração ao contrato de estudos definido inicialmente, e apenas 
produz efeito após a autorização da referida alteração por parte dos/as coordenadores/as de curso 
e de mobilidade.

4 — Os pedidos de alteração fora dos prazos fixados no n.º 1 estão sujeitos a emolumento.
5 — Os pedidos de alteração de percurso/área/ramo em ciclos de estudos e os de alteração 

da área científica em que está a ser contabilizada a unidade curricular, a realizar obrigatoriamente 
até à conclusão do ciclo de estudos, não estão sujeitos ao pagamento de emolumento.

6 — Quando a inscrição ocorrer depois do prazo normal de inscrição definido para o ano letivo, 
o/a estudante pode solicitar a alteração de inscrição nos 15 dias seguidos após a inscrição sem 
pagamento de emolumento e com as inerentes consequências no plano de pagamento de propina.

Artigo 17.º

Anulação da matrícula e inscrição

A matrícula e/ou inscrição pode ser anulada nos termos gerais do direito e em caso de não 
abertura de um ciclo de estudos.

Artigo 18.º

Desistência de estudos

1 — A desistência de estudos consiste no ato voluntário do/a estudante em que formaliza, 
através do Inforestudante, a sua intenção de não prosseguir os estudos no ano letivo e no ciclo de 
estudos em que se encontra inscrito, perdendo os resultados das avaliações que possa ter realizado 
no período sobre o qual recai a desistência e indicando o motivo da mesma.

2 — A não formalização da desistência nos termos do número anterior, implica a existência 
de uma inscrição válida pela qual são devidas propinas, independentemente da frequência ou não 
de atividades letivas pelo/a estudante.

3 — Independentemente da duração dos períodos letivos, a desistência de estudos reporta ao 
ano letivo inteiro, semestre ou trimestres, consoante a natureza e duração da inscrição realizada, 
devendo essa escolha ser manifestada no pedido de desistência.

4 — A desistência de estudos pode recair apenas num semestre ou trimestre do ano letivo, 
mantendo -se o/a estudante inscrito nos períodos a que não tenha desistido, com todas as conse-
quências inerentes a essa inscrição.

5 — No caso de desistência de um semestre ou trimestre em que a inscrição inclua unidades 
curriculares anuais, a desistência pode incluir essa(s) unidade(s), com a perda dos resultados das 
avaliações realizadas nas mesmas e sem efeitos na propina.

6 — Na desistência de estudos, formalizada nos termos dos n.os 1 e 2, o/a estudante fica 
desobrigado do pagamento das prestações de propina devidas a partir do mês seguinte ao da 
desistência.

7 — O/a estudante cuja presença na UC dependa da concessão de visto por representação 
consular de Portugal, e quando o mesmo não seja concedido, pode solicitar alteração ou desistên-
cia da inscrição até 30 dias seguidos após a comunicação dessa decisão, com as consequências 
inerentes, incluindo desobrigação do pagamento de propinas, com exceção do valor definido no 
n.º 7 do artigo 201.º, para os/as estudantes abrangidos.

8 — A comprovação da situação referida no número anterior é efetuada através de informação 
emitida pela representação consular.

9 — O/a estudante que tenha interrompido e pretenda retomar os estudos no mesmo ciclo de 
estudos tem de:

a) No ano letivo imediatamente subsequente — realizar inscrição nos prazos definidos para 
a inscrição em frequência nesse ano letivo.

b) Em anos letivos posteriores — candidatar -se por reingresso ou readmissão, de acordo com 
regulamentação existente na data do pedido e para o ano letivo pretendido.
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10 — No sentido de minimizar o abandono escolar por motivos económicos devem os SASUC 
contactar o estudante desistente, no prazo de 2 dias úteis após a apresentação do pedido, a fim de 
apurar se todos os meios disponíveis foram acionados para evitar a desistência por esse motivo.

Artigo 19.º

Graus e títulos

1 — Dos graus e títulos conferidos pela UC é lavrado registo subscrito pelo órgão competente.
2 — A titularidade dos graus e títulos é comprovada por certidão ou diploma, e para quem o 

requeira, através da apresentação da:

a) Carta de curso, para os graus de licenciado e de mestre;
b) Carta doutoral, para o grau de doutor;
c) Carta de titular de agregação para quem obtiver o título de agregado.

3 — Os elementos que constam obrigatoriamente dos diplomas emitidos pela UC são:

a) Nome do/a diplomado/a ou titulado/a;
b) Tipo e número do documento de identificação;
c) Nacionalidade;
d) Ano letivo ou data de conclusão;
e) Grau/Curso de especialização/Curso de especialização avançada;
f) Unidade(s) orgânica(s) e/ou outras instituições nos casos dos ciclos de estudos em asso-

ciação ou situações de cotutela;
g) Selo branco da UC e/ou código de autenticação eletrónica;
h) Assinatura e data de emissão.

4 — Nos ciclos de estudo, a emissão do diploma é acompanhada da emissão do Suple-
mento ao Diploma, no qual podem constar as atividades complementares elegíveis, aprovadas 
pela UC.

5 — A emissão dos documentos acima referidos está sujeita ao pagamento do emolumento 
previsto na Tabela de Taxas e Emolumentos da UC.

Artigo 20.º

Condição de estudante da UC

1 — Consideram -se estudantes da UC os/as que estiverem validamente matriculados/as e 
inscritos/as num dos seus cursos ou ciclos de estudos, num determinado ano letivo ou num dos 
seus períodos letivos.

2 — Beneficiam ainda da referida condição os/as estudantes ao abrigo das seguintes situações, 
não lhes sendo, contudo, aplicável a regulamentação específica relativa a estudantes que frequentem 
cursos ou ciclos de estudos:

a) Graduados Estagiários, nos termos legais e conforme o disposto no artigo 14.º;
b) Estudantes que frequentem apenas unidades curriculares isoladas;
c) Estudantes em situação de mobilidade incoming regularmente inscritos na UC.

3 — A condição de estudante é atestada através de:

a) Certificado multiúsos, válido para todos os/as estudantes;
b) Cartão de estudante, válido para todos os/as estudantes a realizar formação com duração 

superior ou igual a um ano letivo.

4 — A condição de estudante é válida pelo período de validade da inscrição.
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Artigo 21.º

Seguro escolar

1 — O seguro escolar abrange todos os/as estudantes com inscrição válida na UC que, em 
caso de sinistro, beneficiam das condições e valores de cobertura da apólice divulgada no Info-
restudante.

2 — Nos casos de desistência de estudos ou de aplicação de sanção disciplinar, havendo 
interrupção ou suspensão da inscrição (que impliquem, respetivamente, a perda ou suspensão da 
condição de estudante) é, conjuntamente com essas circunstâncias, interrompida a cobertura de 
seguro escolar.

3 — A aplicação das sanções disciplinares de suspensão previstas nas alíneas c) e d) do 
artigo 10.º e artigos 14.º e 15.º, do Regulamento Disciplinar dos Estudantes da UC (RDEUC), de-
terminam, a suspensão do seguro escolar no período correspondente.

Artigo 22.º

Processo individual de estudante

1 — O processo individual de estudante contém a informação sobre a sua identificação e 
percurso académico na UC e é identificado por nome e número de estudante.

2 — Cada estudante tem um processo individual único constituído por informação, em suporte 
papel e/ou em suporte digital, relativa ao seu percurso escolar.

3 — O processo individual do/a estudante de cursos e ciclos de estudos é da responsabilidade 
do SGA, incluindo o arquivo da componente do processo individual em suporte de papel.

4 — O processo individual dos/as estudantes em situação de mobilidade incoming é da 
responsabilidade da DRI.

Artigo 23.º

Autodeterminação da identidade e expressão de género

1 — A UC respeita o direito à autodeterminação da identidade de género e expressão de género, 
bem como à proteção das características sexuais dos/as estudantes.

2 — Estudantes que pretendam exercer o direito a uma proteção adequada da identidade de 
género, expressão de género e das características sexuais, deverão formular pedido nesse sentido 
junto do SGA, que o reencaminhará para o serviço competente.

3 — Após a receção do pedido, o/a estudante será convocado para uma reunião, a realizar 
no período de 30 dias seguidos, destinada a assegurar a adequada formalização, enquadramento 
e tratamento da sua situação, de acordo com o estipulado na legislação em vigor.

Artigo 24.º

Dados pessoais

1 — No ato da matrícula, a UC recolhe junto do/a estudante os dados pessoais necessários 
à instrução do processo individual e que permitam a gestão integral do percurso académico na 
Universidade.

2 — Os dados pessoais, definidos nos termos do RGPD, são de acesso restrito aos interes-
sados, sendo tratados na plataforma Inforestudante, sem prejuízo da sua interconexão com outras 
plataformas digitais necessárias às atividades de missão desenvolvidas pela UC, como ocorre 
designadamente nos ciclos de estudo em associação e cotutelas.

3 — É responsabilidade do/a estudante manter os seus dados pessoais atualizados durante 
o percurso académico, através da alteração e atualização direta no Inforestudante ou por comuni-
cação escrita com o SGA.

4 — O/a estudante da UC tem o dever de reserva e de segredo sobre dados pessoais de 
terceiros aos quais, no decurso das atividades curriculares, venha, eventualmente, a ter acesso.
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5 — A violação do disposto no n.º anterior está sujeita a enquadramento disciplinar.
6 — Em matéria de proteção de dados a UC rege -se por princípios de atuação e por normas 

de ética profissional conformes com o RGPD.

Artigo 25.º

Tramitação desmaterializada

1 — A UC promove a divulgação multimédia das suas atividades, com a garantia de respeito 
pelos princípios gerais do rigor, confiança, transparência e liberdade de acesso de todos os inte-
ressados à informação.

2 — No contexto da modernização administrativa dos serviços, a UC privilegia a utilização 
dos meios informáticos:

a) Na disponibilização de serviços e informações, pelo que todos os atos, da candidatura à 
emissão do diploma, os requerimentos e as comunicações relacionadas com o percurso escolar 
dos/as estudantes são realizados através do Inforestudante, excetuando a entrega de documentos 
obrigatórios cuja validação não possa ser efetuada eletronicamente ou os procedimentos em que 
esteja definido outro formalismo;

b) Na assinatura de documentos, pelo que todos os documentos associados aos procedimentos 
académicos podem utilizar assinatura eletrónica qualificada.

3 — A informação e documentos apresentados no âmbito de quaisquer procedimentos de 
natureza académica são da responsabilidade do/a requerente que acede ao Inforestudante, seja 
candidato/a, estudante, antigo/a estudante ou outro.

4 — Os documentos anteriores podem ser apresentados em formato digital, desde que 
seja inequívoca a sua autenticidade e estes se apresentem em formato não editável e com 
assinatura eletrónica qualificada aposta pelas autoridades competentes que emitiram os 
documentos.

5 — Sempre que considere necessário, ou em caso de dúvida sobre elementos do procedi-
mento ou a autenticidade de documentos, a UC pode solicitar ao/à requerente a apresentação de 
informação adicional ou documentação original, dentro de um prazo definido, bem como solicitar 
informações à instituição que tiver emitido os documentos, ou a outra(s) entidade(s) competente(s) 
para o efeito.

6 — Os requerimentos ou atos em que não seja apresentada e/ou validada a informação 
referida no número anterior podem conduzir, designadamente a:

a) Inibição dos direitos de que o/a estudante esteja a usufruir,
b) Anulação das avaliações que tenham sido obtidas ao abrigo da situação, e
c) Impossibilidade de, no âmbito do mesmo percurso, poder vir novamente a solicitar e a usu-

fruir dessa situação, condição ou direito.

7 — Quando, por motivo de indisponibilidade das plataformas eletrónicas da UC, não for 
possível o cumprimento do disposto nos n.os 3 e 4, os atos aí referidos podem ser praticados 
por qualquer outro meio legalmente admissível.

Artigo 26.º

Propriedade intelectual

1 — A titularidade e proteção da propriedade intelectual do(s) resultado(s) obtido nas atividades 
de investigação e desenvolvimento que resultem de ciclo de estudos, de um curso ou outra forma-
ção não conferente de grau é efetuada nos termos do Regulamento da Propriedade Intelectual da 
Universidade de Coimbra, do Código da Propriedade Industrial e do Código do Direito de Autor e 
dos Direitos Conexos.
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2 — Quando o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre ou doutor for desenvolvido 
em associação com outra(s) instituição(ões) de ensino superior, nacional(ais) ou estrangeira(s), 
ou quando as atividades decorrerem em instituições com regulamentos próprios de proteção da 
propriedade intelectual, a titularidade dos direitos de propriedade intelectual do resultado obtido 
através das atividades de investigação e desenvolvimento deverá ser regulada por acordo escrito 
entre as entidades em causa e o estudante.

CAPÍTULO II

1.º Ciclo de Estudos │ Licenciatura

Artigo 27.º

Grau de licenciado

O grau de licenciado é conferido aos que, estando regularmente matriculados e inscritos 
numa licenciatura, através da aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano 
de estudos, tenham obtido o número de ECTS fixado.

Artigo 28.º

Estrutura curricular e plano de estudos

O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado é composto por um conjunto de unidades 
curriculares, denominado “curso de licenciatura”, distribuídas de forma organizada num plano de 
estudos por anos/semestres/trimestres, a que correspondem os ECTS que para elas tiverem sido 
fixados na estrutura curricular, pelos órgãos legal e estatutariamente competentes.

Artigo 29.º

Menores

1 — O ciclo de estudos pode comportar Ramos e Menores, constituindo -se os ramos como 
especializações na área de conhecimento do ciclo de estudos.

2 — Um Menor consiste num conjunto coerente de 30 ECTS opcionais numa área científica 
diferente da área fundamental desse ciclo de estudos, permitindo ao/à estudante alargar as suas 
competências e preparação numa outra área de estudo específica.

3 — No Suplemento ao Diploma é especificado o nome do grau obtido e do Menor realizado.
4 — Quando um ciclo de estudos aceite vários Menores, qualquer um deles pode ser escolhido 

pelos/as estudantes desse ciclo de estudos para a sua conclusão.
5 — Caso o ciclo de estudos não comporte Menores, o/a estudante pode optar por inscrever-

-se num dos Menores oferecidos na UC, desde que as unidades curriculares em que se inscreve 
não pertençam ao ciclo de estudos de origem. Para o efeito deve o estudante requerer essa 
inscrição, a autorizar pelo/a coordenador/a do curso que frequenta e/ou pelo/a responsável 
pelo Menor.

6 — Após a conclusão do ciclo de estudos, e nos termos definidos no n.º 14 do artigo 10.º, o/a 
estudante pode realizar outro(s) Menor(es).

Artigo 30.º

Condições de acesso e ingresso

1 — O acesso e ingresso no ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado realizam -se 
através do concurso nacional de acesso ao ensino superior, de concursos locais e de concursos 
especiais previstos na lei e regulados por diplomas próprios.
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2 — As condições específicas de acesso e ingresso dos/as estudantes nos ciclos de estudos 
de licenciatura, nomeadamente no que concerne a provas e vagas, são fixadas pelo Reitor, me-
diante proposta das UO.

3 — As condições de acesso e ingresso dos/as estudantes internacionais a estes ciclos de 
estudos são fixadas nos termos de regulamento próprio.

Artigo 31.º

Matrícula

1 — A matrícula obedece ao disposto no artigo 9.º, devendo os documentos necessários para 
a sua realização incluir, quando aplicável, o comprovativo de pré -requisitos.

2 — Para os/as estudantes colocados nos ciclos de estudos de licenciatura através do Concurso 
Nacional de Acesso ou Regimes Especiais, a matrícula realiza -se nos prazos anualmente fixados 
pela DGES ou, excecionalmente, nos prazos fixados pela UC para o efeito.

3 — As restantes matrículas que decorrem de candidaturas apresentadas na UC são re-
alizadas dentro dos prazos que forem fixados e divulgados pela UC, designadamente através 
dos correspondentes Avisos de Abertura.

Artigo 32.º

Inscrição em frequência

1 — Nos anos subsequentes ao da matrícula o/a estudante deve realizar a sua inscrição 
no ciclo de estudos, de acordo com o definido no artigo 10.º, tendo em consideração o seu 
percurso escolar, as condições definidas no plano de estudos, o regime de prescrição, a regu-
larização do pagamento de propinas e o calendário escolar definido pela UC para o respetivo 
ano letivo.

2 — As licenciaturas estão sujeitas ao regime de prescrição do direito à inscrição previsto nos 
artigos 223.º a 227.º

Artigo 33.º

Precedências

As tabelas e o regime de precedências das unidades curriculares que compõem o plano de 
estudos das licenciaturas são fixados pelo CC da UO, devendo constar do plano de criação e fun-
cionamento do ciclo de estudos e ser publicitados pela UC, nos casos em que forem aplicáveis.

Artigo 34.º

Classificação final

1 — Ao grau de licenciado é atribuída uma classificação final expressa no intervalo 10 -20 da 
escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na escala europeia de compara-
bilidade de classificações.

2 — A classificação final é a média aritmética ponderada das classificações obtidas nas uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos da licenciatura.

3 — As UO podem estabelecer outros coeficientes de ponderação, para além dos previstos 
no número anterior, desde que aplicáveis a todos os/as estudantes.

4 — As unidades curriculares cuja avaliação final seja expressa apenas pela classificação de 
“aprovado” ou “reprovado” não são consideradas para efeito de classificação final.

5 — À classificação final atribuída é associada uma menção qualitativa de Suficiente 
(10 -13 valores); Bom (14 -15 valores); Muito Bom (16 -17 valores) ou Excelente (18 -20 valores).

6 — No Suplemento ao Diploma a classificação final encontra -se expressa até às milésimas, 
truncada à casa decimal seguinte.
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CAPÍTULO III

2.º Ciclo de Estudos │ Mestrado

SECÇÃO I

2.º Ciclo │ Mestrado

Artigo 35.º

Grau de mestre

1 — O grau de mestre é conferido aos que, estando regularmente matriculados e inscritos 
num mestrado, através da aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de 
estudos, nas quais se inclui a defesa pública da dissertação, trabalho de projeto, relatório de estágio 
ou outros trabalhos finais de mestrado, tenham obtido o número de ECTS fixado.

2 — O grau de mestre é conferido numa especialidade, podendo as especialidades ser des-
dobradas em áreas de especialização.

Artigo 36.º

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre integra:

a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto organizado de unidades curriculares, 
denominado “curso de mestrado”, a que corresponde um mínimo de 50 % do total dos ECTS do ciclo 
de estudos;

b) Uma dissertação de natureza científica ou um trabalho de projeto, originais e especialmente 
realizados para este fim, ou um estágio de natureza profissional objeto de relatório final, consoante 
os objetivos específicos visados nos termos das respetivas normas regulamentares, a que corres-
ponde um mínimo de 30 ECTS.

2 — A UO responsável pelo ciclo de estudos pode fixar uma classificação mínima a obter no 
curso de especialização para acesso à fase seguinte de dissertação, devendo essa informação 
estar especificada no regulamento do curso e no respetivo Aviso de Abertura.

3 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre tem uma duração normal compreendida 
entre três e quatro semestres curriculares de trabalho dos/as estudantes, ou equivalente, a que 
corresponde um valor entre os 90 e os 120 ECTS.

4 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre pode ter, em casos devidamente jus-
tificados, 60 ECTS e uma duração normal de dois semestres curriculares.

Artigo 37.º

Condições de acesso e ingresso

1 — Podem candidatar -se ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 1.º ciclo 

de estudos, organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado ade-
rente a este Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como satisfazendo 
os objetivos do grau de licenciado pelo CC responsável pelo ciclo de estudos de mestrado;

d) Em casos devidamente justificados, podem aceder aos ciclos de estudos de mestrado os can-
didatos que apresentem um currículo escolar, científico e/ou profissional relevante para a frequência 
deste ciclo de estudos e que, como tal, seja reconhecido pelo CC responsável pela sua lecionação.
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2 — As condições de ingresso específicas e exigíveis para um dado curso conducente ao grau 
de mestre devem constar da respetiva regulamentação e encontrarem -se devidamente explicitadas 
no Aviso de Abertura respetivo.

Artigo 38.º

Matrícula

1 — A matrícula decorre de acordo com o definido no artigo 9.º para os/as estudantes que 
tenham sido colocados no 2.º ciclo.

2 — Havendo mais do que uma fase de candidaturas, o Aviso de Abertura pode determinar o 
preenchimento imediato das vagas relativas a cada fase, se necessário com recurso à correspon-
dente lista de suplentes, quando exista.

3 — Caso existam várias fases de candidatura e não tenha sido observado o disposto no nú-
mero anterior, só há lugar a lista de suplentes na última fase. Neste caso, os candidatos suplentes 
serão chamados pela ordem de colocação, para realizarem a matrícula e inscrição em prazo a 
divulgar pelo SGA.

4 — Quando não exista lista de suplentes e tenha sido ultrapassado o prazo limite fixado para 
a realização da matrícula sem penalização, os/as estudantes colocados podem ainda solicitar a 
matrícula nesse ano letivo, caso existam vagas disponíveis, mediante requerimento a submeter 
no Inforestudante.

Artigo 39.º

Inscrição em frequência

1 — Nos anos subsequentes ao da matrícula o/a estudante deve realizar a sua inscrição, de 
acordo com o definido no artigo 10.º, tendo em consideração o seu percurso escolar e as condições 
definidas no plano de estudos.

2 — A inscrição deve ser realizada nos prazos definidos por despacho reitoral, quer os/as 
estudantes estejam a frequentar unidades curriculares, quer estejam a elaborar a dissertação, 
trabalho de projeto, relatório de estágio ou outros trabalhos finais de mestrado.

Artigo 40.º

Reingresso

1 — Para que possam retomar e prosseguir o seu percurso escolar, os/as estudantes que 
tenham interrompido os estudos conducentes ao grau de mestre mais de dois semestres conse-
cutivos terão de apresentar candidatura ao ciclo de estudos frequentado, ou ao ciclo de estudos 
que lhe tenha sucedido, dentro dos prazos fixados.

2 — Caso a candidatura seja apresentada fora dos prazos referidos no número anterior, a sua 
aceitação fica condicionada às vagas sobrantes e condições de integração dos requerentes no ciclo 
de estudos em causa, tendo que ser ouvida a UO responsável pela sua lecionação.

3 — A creditação da formação anteriormente realizada é objeto de apreciação no contexto de 
avaliação da candidatura.

4 — Estudantes inscritos num ano letivo e que tenham interrompido a inscrição nesse ano, 
podem inscrever -se no ano letivo seguinte de acordo com as regras e prazos definidos para os/as 
demais estudantes desse ciclo de estudos.

Artigo 41.º

Dissertação, trabalho de projeto, relatório de estágio ou outro trabalho final

1 — O/a estudante pode inscrever -se na dissertação, trabalho de projeto, estágio ou outro 
trabalho final de mestrado quando usufrua da condição de finalista que lhe permita completar o 
ciclo de estudos com essa inscrição.
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2 — A inscrição nas unidades curriculares referidas no número anterior pode ainda depender de 
condições específicas definidas pela UO a que pertence o ciclo de estudos, desde que observado 
o estipulado no n.º 2 do artigo 36.º

Artigo 42.º

Orientação, elaboração e entrega de trabalho final de mestrado

1 — A elaboração de dissertação, trabalho de projeto, relatório de estágio ou outros trabalhos 
finais de mestrado, é orientada por doutores ou especialistas de reconhecida experiência e com-
petência profissional, nos termos previstos nas normas regulamentares do mestrado.

2 — O orientador pode solicitar a todo o tempo, ao órgão legal e estatutariamente competente 
da UO, a renúncia à orientação do/a estudante mediante justificação adequada, devendo aquele 
órgão proceder à sua substituição.

3 — O/a estudante que considere não ter orientação adequada à boa prossecução dos tra-
balhos finais de mestrado deve comunicar esse facto atempadamente ao coordenador de curso, 
que deve desenvolver os necessários trâmites para resolução ou esclarecimento da situação, 
podendo solicitar ao órgão competente da UO a substituição de orientador, mediante justificação 
fundamentada.

4 — Os requisitos a que deve obedecer a elaboração da dissertação, trabalho de projeto, 
relatório de estágio ou outro trabalho final de mestrado, são definidos pelo CC da UO e plasmados 
na estrutura e plano de estudos do respetivo ciclo de estudos.

5 — O prazo para a entrega dos trabalhos finais de mestrado nas situações referidas nos 
números anteriores é definido pela UO, tendo a sua defesa e discussão pública de ocorrer até ao 
prazo máximo definido anualmente por despacho reitoral e de acordo com o calendário escolar do 
respetivo ano letivo.

6 — A entrega ou submissão destes trabalhos é feita em suporte digital, no Inforestudante, 
respeitando as normas de identidade visual da UC em vigor à data da entrega.

7 — A reprovação ou ausência de defesa no prazo referido no n.º 5 obriga a inscrição no ano 
letivo seguinte.

8 — No caso de estágio, o/a estudante pode, de acordo com as orientações da UO, ser dis-
pensado de repetir a parte prática caso nela tenha obtido classificação positiva.

Artigo 43.º

Constituição do júri

1 — A dissertação, trabalho de projeto, relatório de estágio ou outro trabalho final de mestrado, 
é objeto de apreciação e discussão pública por um júri constituído para o efeito.

2 — O júri é constituído por três a cinco membros, podendo um destes ser o orientador.
3 — Os membros do júri podem ser de nacionalidade portuguesa ou estrangeira, titulares do 

grau de doutor ou especialistas de reconhecida experiência e competência profissional no domínio 
em que se insere a dissertação, o trabalho de projeto, o relatório de estágio ou outro trabalho final 
de mestrado, devendo pelo menos dois ser professores ou investigadores da UC.

4 — No caso de mestrados em associação os membros da IES associada são considerados, 
para efeitos de composição do júri, como membros externos.

5 — Sempre que exista mais do que um orientador, apenas um pode integrar o júri, exceto 
se se tratar de um ciclo de estudos em associação com IES estrangeiras, caso em que, se existir 
mais do que um orientador, podem participar dois orientadores no júri, sendo, nessa situação, o 
mesmo constituído por cinco a sete membros.

6 — O júri é nomeado pelo CC da UO, que determina qual dos membros assume a presidência, 
podendo a competência de nomeação ser delegada no/a Diretor/a.

7 — Nos ciclos de estudos em associação entre várias UO, a competência disposta no número 
anterior cabe à UO responsável pela sua gestão em conformidade com o definido no Acordo de 
Associação.

8 — Os orientadores não podem presidir ao júri.
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9 — O despacho de nomeação deve ser comunicado por escrito aos membros do júri e ao 
mestrando, sendo que as provas deverão ser anunciadas na página web da UO.

Artigo 44.º

Funcionamento do júri

1 — O presidente do júri acorda com os restantes membros a designação do arguente da 
dissertação, trabalho de projeto, relatório de estágio ou outro trabalho final de mestrado.

2 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros que o constituem, através 
de votação nominal justificada, não sendo permitidas abstenções.

3 — Em caso de empate, o membro do júri que assumir a presidência dispõe de voto de 
qualidade.

4 — Das reuniões do júri são lavradas atas das quais constam os votos de cada um dos seus 
membros e a respetiva fundamentação, que pode ser comum a todos ou a alguns membros do 
júri.

5 — Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri este é substituído pelo membro 
da UC mais graduado e mais antigo que pertença ao júri, exceto se este for o orientador.

6 — O funcionamento do júri regula -se pelo disposto nos normativos que lhe forem aplicáveis 
e, subsidiariamente, pelo Código de Procedimento Administrativo.

Artigo 45.º

Ato público de defesa

1 — A prova pública de discussão e defesa da dissertação, trabalho de projeto, relatório de 
estágio ou outro trabalho final de mestrado, não pode exceder 90 minutos, devendo ser proporcio-
nado ao mestrando tempo idêntico de resposta ao utilizado pelos membros do júri.

2 — A aprovação na prova pública é expressa no intervalo 10 -20 na escala numérica inteira 
de 0 a 20.

3 — Quando necessário admite -se a participação de membros do júri por teleconferência, com 
exceção do presidente e desde que assegurado quórum presencial mínimo de funcionamento, não 
inferior a 50 % dos membros que integram o júri.

4 — Em casos devidamente fundamentados, o candidato pode realizar as provas públicas por 
videoconferência, desde que sejam asseguradas as devidas condições logísticas e o candidato 
possa estar acompanhado por, pelo menos, um dos membros do júri.

5 — Nas situações referidas nos n.os 3 e 4, a ata, depois de lida em voz alta perante o júri, é 
assinada pelos membros fisicamente presentes, dela devendo constar a indicação dos membros 
que participaram por videoconferência.

6 — Os originais das atas referentes às deliberações do júri são arquivados no processo 
individual do/a estudante, no arquivo do SGA.

Artigo 46.º

Classificação final do grau de mestre

1 — Ao grau de mestre é atribuído uma classificação final, expressa no intervalo 10 -20 da escala 
numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações, e associada a menção qualitativa de Suficiente (10 -13 valores); Bom (14 -15 valores); 
Muito Bom (16 -17 valores) ou Excelente (18 -20 valores).

2 — A classificação final é calculada pela média aritmética ponderada das classificações ob-
tidas nas unidades curriculares que integram o curso de mestrado e na prova de defesa pública 
da dissertação, do trabalho de projeto, do relatório de estágio ou outro trabalho final de mestrado.

3 — A ponderação tem por base o número de ECTS fixados para as unidades curriculares e para a 
dissertação, o trabalho de projeto, o relatório de estágio ou outro trabalho final de mestrado, salvo dispo-
sição em contrário constante do enquadramento do ciclo de estudos ou outra regulamentação aplicável.
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4 — O resultado apurado nos termos do número anterior é arredondado às unidades, 
considerando -se como unidade qualquer fração igual ou superior a 5 décimas obtida a partir da 
média truncada às centésimas.

5 — As unidades curriculares cuja avaliação final seja expressa apenas pela classificação de 
“aprovado” ou “reprovado” não são consideradas para efeito de classificação final.

6 — A classificação final é expressa até às milésimas, truncada à casa decimal seguinte, no 
Suplemento ao Diploma.

Artigo 47.º

Depósito de trabalho final de mestrado

1 — Após a ata com a classificação da defesa ser lacrada pelo júri e aceite no SGA, a versão 
digital do trabalho final de mestrado, bem como a definição de possíveis condições de embargo, será 
automaticamente comunicada ao Estudo Geral, ou Repositório Digital da Produção Científica da UC.

2 — A opção entre acesso livre ou embargo é realizada durante a submissão do trabalho final 
de mestrado, e pode ser alterada pelo autor, sendo esta informação comunicada ao /à(s) orienta-
dor/a(es).

Artigo 48.º

Diploma de curso de especialização

1 — O/a estudante que tenha concluído o Curso de Especialização, que corresponde ao 
conjunto de unidades curriculares denominado “curso de mestrado”, pode requerer a emissão do 
respetivo diploma.

2 — Sempre que não esteja definida na documentação do ciclo de estudos, informação explícita 
sobre as unidades curriculares a constar no Curso de Especialização, deverão ser consideradas 
as unidades realizadas pelo/a estudante afetas ao primeiro ano do ciclo de estudos, desde que 
cumpridos os limites definidos no artigo 36.º

3 — A classificação final do Curso de Especialização é a média aritmética das classificações 
obtidas nas unidades curriculares que integram o plano de estudos do curso, ponderadas pelos 
ECTS atribuídos a cada unidade curricular.

4 — As unidades curriculares cuja avaliação final seja expressa apenas pela classificação de 
“aprovado” ou “reprovado” não são consideradas para efeito de classificação final do curso.

SECÇÃO II

Ciclo de Estudos Integrados │ Mestrado Integrado

Artigo 49.º

Especificidades dos ciclos integrados

1 — Quando o acesso ao exercício de uma determinada atividade profissional seja fixado por 
normas legais ou resulte de prática estável e consolidada da União Europeia, o ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre pode ter uma duração normal compreendida entre os dez e os doze 
semestres curriculares de trabalho, ou equivalente, e entre 300 a 360 ECTS.

2 — É conferido o grau de licenciado a quem tenha realizado os 180 ECTS correspondentes 
aos primeiros seis semestres curriculares de trabalho, ou equivalente, com denominação diferente 
da do grau de mestre.

Artigo 50.º

Condições de acesso e ingresso

1 — O mestrado integrado rege -se, quanto ao acesso e ingresso, pelas mesmas normas 
regulamentares aplicáveis ao ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado.
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2 — As condições de acesso e ingresso dos/as estudantes internacionais aos mestrados 
integrados são fixadas em regulamento próprio.

Artigo 51.º

Matrícula

O mestrado integrado rege -se, quanto aos prazos e condições de matrícula, pelas normas 
regulamentares aplicáveis ao ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado.

Artigo 52.º

Inscrição

1 — Nos anos subsequentes ao da matrícula o/a estudante deve realizar a sua inscrição 
no ciclo de estudos, de acordo com o definido no artigo 10.º, tendo em consideração o seu 
percurso escolar, as condições definidas no plano de estudos, o regime de prescrição, a regu-
larização do pagamento de propinas e o calendário escolar definido pela UC para o respetivo 
ano letivo.

2 — Os mestrados integrados estão sujeitos ao regime de prescrição no que respeita apenas 
ao 1.º ciclo, conforme definido nos artigos 223.º a 227.º

Artigo 53.º

Precedências

O mestrado integrado rege -se, quanto a precedências, pelo disposto no artigo 33.º aplicável 
ao ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado.

Artigo 54.º

Dissertação, trabalho de projeto, relatório de estágio ou outro trabalho final

O mestrado integrado rege -se, quanto à inscrição, orientação, elaboração, apresentação e 
depósito legal de dissertação, trabalho de projeto, relatório de estágio ou outro trabalho final de mes-
trado, pelas normas regulamentares aplicáveis ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre.

Artigo 55.º

Júri e ato público de defesa

O mestrado integrado rege -se, quanto à constituição e funcionamento do júri e ato público 
de defesa, pelas normas regulamentares aplicáveis ao ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre.

Artigo 56.º

Classificação final do grau de mestre

1 — A classificação final atribuída ao grau de mestre no mestrado integrado rege -se pelo 
disposto no artigo 46.º, relativo à classificação final de mestrado.

2 — No caso dos mestrados integrados, sempre que não ocorram as disposições do n.º 3 do 
artigo 46.º, a classificação final é feita com base na regra:

M = ∑i (Pi × Classificação i)/∑ (Pi)

em que Pi e Classificação i representam, respetivamente, os ECTS e a classificação obtida na 
unidade curricular i.
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3 — Ao/à estudante de mestrado integrado pode ser emitido:

a) Um diploma de mestrado Integrado, cuja classificação final é a média final definida para o 
ciclo de estudos;

b) Um diploma de conclusão do 1.º ciclo do mestrado integrado, cuja classificação final cor-
responde à média das unidades curriculares desse ciclo.

CAPÍTULO IV

3.º Ciclo de Estudos │ Doutoramento

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 57.º

Grau de doutor

1 — O grau de doutor é conferido aos estudantes que tenham obtido aprovação no ato público 
de defesa da tese ou dos trabalhos definidos nas alíneas do n.º 2 do artigo seguinte.

2 — O grau de doutor é conferido pela UC num ramo do conhecimento ou numa das suas 
especialidades.

3 — Os ramos do conhecimento e especialidades em que a UC confere o grau de doutor são 
objeto de aprovação pelo Reitor, ouvido o Senado, sob proposta do CC da UO ou do órgão legal 
e estatutariamente competente de entidade equivalente.

4 — Poderá ser conferido o grau de doutor em ramos de conhecimento ou especialidades 
distintas dos domínios de formação do 1.º e 2.º ciclos ou mestrado integrado existentes na UC ou 
em áreas de conhecimento interdisciplinares.

5 — Pode ser conferido o título de Doutoramento Europeu nos termos definidos na Secção II 
do presente Capítulo.

Artigo 58.º

Estrutura do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor integra a elaboração de uma tese origi-
nal, especialmente preparada para este fim, adequada à natureza do ramo de conhecimento ou da 
especialidade, e pode integrar um curso de doutoramento, conforme disposto no artigo seguinte.

2 — Em condições de exigência equivalentes e, tendo em consideração a natureza do ramo 
de conhecimento ou da especialidade, a tese pode assumir também uma das seguintes formas 
alternativas:

a) Compilação, devidamente enquadrada face ao “estado da arte”, de um conjunto coerente 
e relevante de trabalhos de investigação, já objeto de publicação, parcial ou total, em revistas com 
comités de seleção de reconhecido mérito internacional, integrando uma discussão conjunta dos 
resultados, conclusões gerais e implicações ou elementos de inovação; ou

b) No domínio das artes, obra ou conjunto de obras ou realizações com caráter inovador, 
acompanhada de fundamentação escrita que explicite o processo de conceção e elaboração, a 
capacidade de investigação e o seu enquadramento na evolução do conhecimento no domínio em 
que se insere.

3 — A estrutura curricular, o plano e duração normal de um ciclo de estudos de doutoramento 
são fixados, no respetivo despacho de criação, entre 180 e 300 ECTS, podendo ser variável para 
acomodar ciclos de estudos em associação, desde que observadas as condições previstas no 
artigo anterior, quando aplicáveis.
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Artigo 59.º

Doutoramento com curso ou sem curso

1 — O doutoramento pode funcionar com curso ou sem curso.
2 — O doutoramento sem curso é aquele em relação ao qual não se justifica a realização, 

pelo doutorando, de unidades curriculares dirigidas à formação, integrando apenas a elaboração 
de tese e a respetiva defesa, podendo, porém, em determinadas condições, implicar a realização 
de unidades curriculares que se destinam ao cumprimento de requisitos formativos adicionais, 
sempre que tal seja definido como condição imprescindível.

3 — O doutoramento com curso é aquele em que se preveja a realização, pelos doutorandos, 
de unidades curriculares dirigidas à formação para a investigação e/ou desenvolvimento de com-
petências complementares, prévia à elaboração da tese e respetiva defesa.

4 — O curso de doutoramento consiste no conjunto de unidades curriculares, devidamente 
estruturadas, dirigidas sobretudo à formação para a investigação e desenvolvimento de compe-
tências complementares.

5 — O/a estudante que tenha concluído o curso de doutoramento, pode requerer a respetiva 
certificação como curso de especialização avançada.

6 — A classificação final do curso de doutoramento é a média aritmética das classificações 
obtidas nas unidades curriculares que integram o plano de estudos do curso, ponderadas pelos 
ECTS da unidade curricular.

7 — As unidades curriculares cuja avaliação final seja expressa apenas pela classifi-
cação de “aprovado” ou “reprovado” não são consideradas para efeito de classificação final 
do curso.

8 — A classificação final do doutoramento mencionada no diploma é a classificação obtida na 
tese, após realização das respetivas provas públicas.

Artigo 60.º

Condições de acesso e ingresso

1 — Podem candidatar -se ao ciclo de estudos conducente ao grau de doutor:

a) Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal;
b) Os titulares do grau de licenciado, detentores de um currículo escolar ou científico especial-

mente relevante que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo 
de estudos pelo CC da UO responsável pela sua edição;

c) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que seja reconhecido como 
atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo CC da UO onde pretendam 
ser admitidos.

2 — O reconhecimento referido nas alíneas b) e c) do número anterior apenas permite o acesso 
ao ciclo de estudos conducente ao grau de doutor, não conferindo ao seu titular a equivalência ao 
grau de licenciado ou mestre, ou o seu reconhecimento.

3 — As condições de ingresso devem ser definidas nas normas regulamentares dos ciclos de 
estudos e ser devidamente explicitadas nos Avisos de Abertura.

Artigo 61.º

Candidatura a doutoramento sem curso

1 — Os/as candidatos/as a doutoramento sem curso devem formalizar as suas candidaturas 
mediante requerimento dirigido ao Presidente do CC da UO responsável pelo ciclo de estudos ou, 
no caso dos ciclos de estudos em associação, à entidade definida como competente no Acordo de 
Associação respetivo.
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2 — A candidatura tem de ser instruída com os seguintes elementos:

a) Documento comprovativo de que o/a candidato/a reúne as condições do artigo 59.º;
b) Curriculum vitae atualizado;
c) Indicação do ramo de conhecimento ou da especialidade;
d) Indicação do/a orientador/a ou orientadores e respetivos termos de aceitação;
e) Plano de trabalhos da investigação proposta, subscrito pelo/a orientador/a ou orientadores 

e pelo/a candidato/a.

3 — Sem prejuízo do disposto na parte final do n.º 2 do artigo 59.º e no artigo 63.º, a deliberação 
sobre o requerimento de candidatura deve ter lugar nos 60 dias seguidos à sua entrega.

Artigo 62.º

Candidatura a doutoramento com curso

1 — As candidaturas a doutoramento com curso são formalizadas no Inforestudante, de acordo 
com os prazos e condições definidas no respetivo Aviso de Abertura.

2 — A aceitação da candidatura deverá obedecer às condições publicadas aquando da sua 
abertura, devendo a mesma ser avaliada no prazo fixado para o efeito.

3 — Feita a seleção e seriação, de acordo com os critérios definidos no presente Regulamento, 
o SGA divulga a lista dos candidatos admitidos.

4 — Sobre a lista referida no número anterior, poderão os/as candidatos/as apresentar recla-
mação no prazo de 10 dias úteis a contar da data da respetiva publicitação.

5 — Caso a reclamação seja procedente quando já estejam preenchidas as vagas e o candi-
dato fique colocado em lugar elegível, é criada vaga adicional.

6 — A UC pode aceitar propostas de candidaturas antecipadas a doutoramentos por parte 
de estudantes finalistas de mestrado, ou outros, mediante a definição de calendário e condições 
previamente divulgadas.

Artigo 63.º

Condições adicionais

1 — O CC da UO pode determinar a realização e obtenção de aprovação em unidades curri-
culares adicionais lecionadas na UC, devendo acompanhar o cumprimento dessa condição.

2 — Quando ocorra a situação referida no número anterior, o/a estudante não pode requerer 
provas de doutoramento sem ter obtido aprovação a todas as unidades curriculares recomendadas.

Artigo 64.º

Matrícula

1 — A matrícula em doutoramento realiza -se no prazo fixado, conforme estipulado no artigo 9.º, 
para os/as estudantes que tenham sido colocados/as.

2 — Havendo mais do que uma fase de candidaturas, o Aviso de Abertura pode determinar 
o preenchimento imediato das vagas relativas a cada fase, se necessário, com recurso à corres-
pondente lista de suplentes, quando exista. A matrícula e inscrição deve ser realizada no prazo a 
divulgar pelo SGA.

3 — Caso existam várias fases de candidatura, e não tenha sido observado o disposto no 
número anterior, só há lugar a lista de suplentes na última fase prevista no Aviso de Abertura. 
Neste caso, os candidatos suplentes serão chamados pela ordem de colocação, para realizarem 
a matrícula e inscrição em prazo a divulgar pelo SGA.

4 — Quando não exista lista de suplentes e tenha sido ultrapassado o prazo limite fixado para 
a realização da matrícula sem penalização, quaisquer estudantes colocados podem ainda solicitar 
a matrícula nesse ano letivo, mediante requerimento de apreciação de condição de incumprimento 
ou outra condição de exceção.
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5 — Nos doutoramentos sem curso, quando a candidatura completa e já aceite pelo CC da 
UO responsável pela sua edição, for recebida no SGA até ao dia 30 de novembro, o/a estudante 
pode ainda proceder à matrícula e inscrição no primeiro semestre do ano letivo em curso, ficando 
obrigado ao pagamento do valor integral da propina desse ano letivo de acordo com o regime em 
que for feita a inscrição.

6 — Caso a candidatura dê entrada no SGA até ao dia 30 de abril, o/a estudante procede à 
matrícula e inscrição no 2.º semestre, ficando no ano letivo em curso obrigado ao respetivo paga-
mento de propina, de acordo com o regime de inscrição em que for feita a inscrição.

7 — Na situação referida no n.º 5, o/a estudante pode optar por inscrever -se apenas no 
2.º semestre.

Artigo 65.º

Inscrição em frequência

1 — Nos anos subsequentes ao da matrícula o/a estudante realiza anualmente a sua inscrição 
no ciclo de estudos, de acordo com o definido no artigo 10.º, tendo em consideração o seu percurso 
escolar, as condições definidas no plano de estudos, a regularização do pagamento de propinas e 
o calendário escolar estabelecido pela UC para o respetivo ano letivo.

2 — A inscrição é realizada, quer o/a estudante esteja a frequentar unidades curriculares, quer 
esteja a elaborar a tese ou outros trabalhos finais de doutoramento.

3 — A inscrição em tempo parcial aplica -se a todo o ciclo de estudos, exceto nos doutoramentos 
em que a UO defina a sua aplicação apenas à tese.

4 — Se não forem admitidas inscrições em regime de tempo parcial no curso de doutoramento, 
deve ser publicada a informação sobre a possibilidade de inscrição em tempo parcial na tese e, 
também, eventuais unidades curriculares que a acompanhem.

5 — A falta de inscrição impede o/a estudante de prosseguir os estudos e trabalhos de dou-
toramento, com exceção do definido nos números seguintes.

6 — O/a estudante pode requerer a sua readmissão e retomar o seu percurso escolar, caso 
não tenha ocorrido interrupção superior a dois anos letivos consecutivos.

7 — Na situação anterior, o/a estudante pode manter o orientador ou ser -lhe atribuído, pelo CC 
da UO, novo orientador. A possibilidade de dar continuidade ou não ao mesmo tema, ou de apre-
sentar e defender um novo projeto de tese, depende do parecer fundamentado do/a orientador/a.

8 — Em caso de interrupção de estudos por período superior ao referido no n.º 6, deverá 
ser apresentada uma nova candidatura que será apreciada pelo CC da UO e que decidirá da sua 
aceitação e eventuais condicionalismos, bem como da atribuição de eventuais creditações, caso 
se trate de doutoramento com curso.

Artigo 66.º

Inscrição em tese

1 — Nos doutoramentos sem curso a inscrição é efetuada diretamente em tese.
2 — Nos doutoramentos com curso e, salvo disposição em contrário, a inscrição na tese de-

pende da aprovação nos ECTS necessários ao cumprimento dos limites de reinscrição definidos 
no artigo 10.º

3 — O/a estudante de doutoramento pode articular inscrições em regime de tempo integral e 
tempo parcial ao longo do seu percurso escolar.

4 — A inscrição em tese a tempo parcial é possibilitada até ao limite de 4 anos quando o ciclo 
de estudos tenha 180 ECTS no total das inscrições realizadas no doutoramento, correspondentes 
a 2 anos letivos em tempo integral, e até ao limite de 6 anos, quando o ciclo de estudos tenha 
240 ECTS no total das inscrições realizadas no doutoramento, correspondentes a 3 anos letivos 
em tempo integral.

5 — Se a tese não for entregue nos 6 anos subsequentes à data de inscrição, quando o ciclo 
de estudos tenha 180 ECTS, ou nos 8 anos subsequentes, quando esteja em causa um ciclo de 
estudos com 240 ECTS, deve ser remetida, pelo/a doutorando/a, ao CC da UO à qual pertence o/a 
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orientador/a, uma justificação e explanação do trabalho realizado e das condições para entrega 
da tese, acompanhado de um parecer do/a orientador/a que explicite as razões que levaram ao 
incumprimento do plano de trabalhos.

6 — O CC da UO pode pronunciar -se, na sequência da justificação prevista no número anterior, 
pela continuidade dos trabalhos ou pela caducidade do registo a que se refere o artigo seguinte, 
com base em motivos fundamentados, designadamente, na pertinência, na validade, na origina-
lidade e na atualidade do tema da tese, bem como na regularidade e na qualidade do trabalho 
desenvolvido pelo/a doutorando/a.

Artigo 67.º

Registo de tese

1 — O Registo Nacional de Teses de Doutoramento previsto no Decreto -Lei n.º 52/2002, de 
2 de março, é efetuado com a periodicidade e nos termos definidos pela Direção -Geral de Estatís-
ticas da Educação e Ciência (DGEEC).

2 — Os dados registados são conservados pelo período de elaboração da tese.
3 — Sempre que os dados estiverem inexatos ou incorretos, pode o/a titular dos mesmos 

solicitar diretamente à DGEEC a sua retificação.
4 — Os pedidos de alteração de dados relativos à tese, como o título, ramo, especialidade ou 

orientador, são submetidos à decisão do CC da UO.

Artigo 68.º

Orientação e elaboração de tese

1 — A preparação da tese de doutoramento nos ciclos de estudos conducentes ao grau de 
doutor, com ou sem curso, deve efetuar -se sob a orientação de um/a professor/a ou investigador/a 
da UC, ou de uma Instituição de ensino superior ou de investigação, nacional ou estrangeira, re-
conhecida como idónea pelo CC da respetiva UO.

2 — Sempre que o/a orientador/a seja de outra instituição, deve ser indicado também um/a 
orientador/a pertencente à UC, preferencialmente docente no ciclo de estudos em causa, exceto 
se existir enquadramento que disponha de modo diferente no caso dos doutoramentos em asso-
ciação.

3 — Nos ciclos de estudos sem curso, o/a candidato/a pode propor o/a respetivo/a orientador/a 
na candidatura.

4 — Nos ciclos de estudos com curso, a proposta de orientador/a deve ser feita pelo/a candi-
dato/a no prazo previsto no respetivo despacho de criação e normas regulamentares do ciclo de 
estudos, caso existam.

5 — Caso o disposto no número anterior não se verifique, o CC aprovará o/a orientador/a, 
com a aceitação do tema de tese.

6 — O/a candidato/a pode propor outros orientadores, no máximo dois, sendo um deles pre-
ferencialmente de área científica distinta, em regime de coorientação.

7 — Em qualquer dos casos indicados nos números anteriores, o/a doutorando/a deve apre-
sentar na UO os respetivos termos de aceitação.

8 — O/a orientador/a pode solicitar, a todo o tempo, ao CC, renúncia à orientação de douto-
rando mediante justificação adequada, no prazo máximo de 30 dias seguidos após a ocorrência do 
facto que a motiva, devendo o CC proceder à sua substituição no prazo de 30 dias seguidos após 
esta comunicação, caso o/a doutorando/a opte por não propor outro orientador.

9 — O/a doutorando/a que considere não ter orientação adequada à boa prossecução da sua 
tese deve comunicar esse facto atempadamente ao/à coordenador/a de curso, que deve desen-
volver os necessários trâmites para resolução ou esclarecimento da situação, podendo solicitar ao 
CC da UO a substituição de orientador/a, mediante justificação adequada.

10 — Quando ocorrer mudança de orientador/a e/ou tema da tese, e já tiver sido defendido 
o projeto de tese, a UO pode solicitar ao/à doutorando/a novo projeto de tese, devendo para isso 
o/a estudante inscrever -se para melhoria de classificação, nas condições definidas no artigo 114.º
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11 — O/a doutorando/a deve, sem prejuízo da liberdade de investigar, manter o/a(s) orienta-
dor/a(es) regularmente a par da evolução dos trabalhos.

12 — O/a(s) orientador/a(es) informará(ão) anualmente o CC sobre a evolução dos trabalhos, 
mediante a apresentação de relatórios escritos, considerando -se que, na ausência destes relatórios, 
existe concordância do/a orientador/a com a evolução dos trabalhos desenvolvidos, exceto quando 
se tratar de estudante bolseiro(a).

13 — A apresentação da tese deve obedecer às normas de Identidade Visual da UC, ou às 
normas definidas para o efeito, no momento da entrega da tese.

Artigo 69.º

Entrega e defesa de tese

1 — O/a estudante pode entregar requerimento para a realização de provas de defesa da tese 
numa das seguintes situações:

a) Quando completar o número mínimo de ECTS definido para o respetivo ciclo de estudos, 
devendo ter a situação de propinas e emolumento regularizada;

b) Ao abrigo do regime especial de apresentação de tese definido no artigo 78.º, mediante 
pagamento do respetivo emolumento.

2 — O requerimento para a realização de provas públicas é submetido no Inforestudante, 
acompanhado da tese (que deve conter resumo em português e inglês entre 2500 e 5000 carac-
teres), elaborada de acordo com as normas de Identidade Visual da UC aplicáveis, o curriculum 
vitae e os pareceres do/a(s) orientador/a(es).

3 — A UC pode admitir a utilização de língua estrangeira na elaboração da tese, dos trabalhos 
de doutoramento e nos respetivos atos públicos de defesa.

4 — No prazo de 30 dias úteis a contar da data de envio do requerimento, pelos Serviços à 
UO, o CC responsável pelo ciclo de estudos decide sobre a admissão do/a doutorando/a à prova 
pública de defesa da tese, propondo ao Reitor o júri a nomear.

5 — A deliberação de indeferimento do requerimento de admissão deve ser devidamente fun-
damentada e só pode basear -se na não verificação dos pressupostos legais e regulamentarmente 
exigidos, os quais deverão ser indicados na decisão.

6 — A prova de defesa da tese, também designada prova de doutoramento, consiste na dis-
cussão pública da tese ou dos trabalhos que a integram ou constituem.

7 — O/a estudante pode desistir do pedido de admissão a prova de doutoramento, formalizando 
o pedido por escrito ao SGA, com as seguintes consequências:

a) Se não houver júri nomeado, o pedido será arquivado e o/a estudante poderá prosseguir 
com a inscrição no doutoramento e pagamento de propinas correspondentes ao tempo de inscrição 
até novo requerimento de admissão a provas de doutoramento.

b) Se o júri já tiver sido nomeado, esta situação terá o mesmo efeito que a falta não justificada, 
conforme disposto nos números 7 e 8 do Artigo 73.º

Artigo 70.º

Nomeação e constituição do júri

1 — O júri é nomeado pelo Reitor ou por quem para tal tenha competência delegada, no prazo 
de 10 dias úteis após o recebimento da proposta de constituição.

2 — O júri de doutoramento é constituído:

a) Pelo Reitor, que preside, ou por quem ele nomeie para esse fim;
b) Por um mínimo de quatro e um máximo de sete vogais doutorados, podendo um destes 

ser o orientador.
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3 — Sempre que exista mais do que um orientador, apenas um pode integrar o júri, exceto se se 
tratar de um ciclo de estudos em associação com IES estrangeiras, caso em que, se existir mais do 
que um/a orientador/a, podem participar dois orientadores no júri, de instituições diferentes, sendo, 
nessa situação, o júri constituído por um mínimo de seis e um máximo de nove vogais doutorados.

4 — Dos vogais referidos na alínea b) do n.º 2:

a) Pelo menos dois são designados de entre professores/as e investigadores/as doutorados/as 
de pelo menos duas instituições de ensino superior ou de investigação, nacionais ou estrangeiras, 
distintas das instituições a que pertencem os orientadores;

b) Pelo menos três devem ser professores/as ou investigadores/as do domínio científico em 
que se insere a tese;

c) Podem integrar o júri professores/as ou investigadores/as jubilados/as ou aposentados/as, 
nos casos em que tal seja justificado através de parecer fundamentado elaborado pelo CC;

d) Pelo menos dois dos elementos do júri devem ser professores/as ou investigadores/as da UC.
e) Consideram -se membros internos os/as docentes ou investigadores/as com vínculo laboral 

à UC, ou ao Grupo UC, mesmo nos cursos em associação.
f) Deve ser assegurada, sempre que possível, uma representação entre 33 % e 40 % de 

mulheres e homens em júris de provas de doutoramento, salvo quando fundamentada, pelo CC, 
a sua impossibilidade.

5 — Pode ainda fazer parte do júri, um/a especialista/a de reconhecida competência na área 
científica em que se insere a tese, devendo para o efeito o CC emitir parecer fundamentado.

6 — Os/as orientadores/as não podem presidir ao júri das provas públicas de doutoramento.
7 — O despacho de nomeação deve ser comunicado por escrito a todos os membros do júri 

e ao doutorando, no prazo de 5 dias úteis, devendo também ser publicitado na página web da UO 
e da UC.

8 — No caso de doutoramentos em associação os membros da(s) IES associada(s) são con-
siderados, para efeitos de composição do júri, como membros externos.

Artigo 71.º

Funcionamento do júri

1 — As reuniões do júri anteriores ao ato público de defesa da tese podem ser realizadas a 
distância em sistema telemático.

2 — A reunião de júri de admissão à prova de doutoramento pode ter lugar imediatamente 
antes da realização da mesma, mediante a declaração de aceitação da tese por todos os membros 
do júri.

3 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros que o constituem, através 
de votação nominal justificada, não sendo permitidas abstenções.

4 — Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais constam os votos de cada um dos 
seus membros e a respetiva fundamentação, que pode ser comum a todos ou a alguns membros 
do júri.

5 — As atas referidas no número anterior, que devem ter a concordância dos membros nome-
ados, são assinadas pelo/a secretário/a e pelo/a presidente do júri.

6 — Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este é substituído pelo membro 
da UC mais graduado e mais antigo que pertença ao júri, não se considerando para este efeito o/a 
orientador/a.

Artigo 72.º

Aceitação da tese

1 — Nos 60 dias subsequentes à nomeação, o júri profere despacho no qual declara 
aceite a tese ou, em alternativa, recomenda, fundamentadamente, ao/à doutorando/a a sua 
reformulação.
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2 — Havendo aceitação da tese, o júri designa até dois arguentes principais para a discussão 
da tese, que não sejam orientadores, devendo pelo menos um deles ser externo à UC.

3 — No âmbito das provas públicas podem intervir todos os restantes membros do júri.
4 — No caso de recomendação de reformulação de tese, prevista no n.º 1, o doutorando dis-

põe de um prazo de 120 dias úteis, improrrogável, para a efetuar, ou para declarar que a pretende 
manter tal como a apresentou.

5 — Se optar pela reformulação, o doutorando deve submeter uma versão reformulada da 
tese, no Inforestudante.

6 — Esgotado o prazo referido no n.º 4, se o/a Candidato não tiver submetido a tese reformulada 
e não tiver declarado que a pretende manter como a apresentou, é finalizada a matrícula e inscrição 
do/a estudante no respetivo ciclo de estudos, não podendo o/a mesmo/a voltar a apresentar -se a 
prova pública sem candidatura, admissão e frequência do ciclo de estudos.

7 — Caso o/a candidato/a apresente, no prazo referido no n.º 4, declaração de que pretende 
manter a tese sem qualquer tipo de reformulação, submete -se à realização da prova pública de 
doutoramento.

Artigo 73.º

Realização da prova

1 — A prova de defesa de tese deve ter lugar no prazo máximo de 60 dias úteis a contar:

a) Do despacho de aceitação da tese;
b) Da data da entrega da tese reformulada ou da declaração do/a candidato/a de que pres-

cinde da reformulação.

2 — A prova é pública e não pode ter lugar sem a presença do presidente, do/a candidato/a e 
da maioria dos restantes membros do júri, nos termos do n.º 6 do presente artigo.

3 — A prova referida no n.º 2 realiza -se na Sala dos Capelos ou em sala da UC com dignidade 
correspondente ao ato e assegurando as condições necessárias para a sua realização.

4 — Os membros do júri internos e o/a candidato/a devem usar hábito talar, podendo, exce-
cionalmente, o/a presidente autorizar que algum elemento do júri, externo à UC, possa, em provas 
presenciais, usar apenas a capa, que lhe será disponibilizada pela UC para a realização da prova.

5 — Quando a reunião de júri se realize na sala em que decorreu a prova pública, finda a mesma 
o/a doutorando/a e o público devem ausentar -se para que o júri delibere. Nas situações em que a 
reunião do júri decorre em sala distinta da prova pública, o júri será o primeiro a entrar na sala da 
prova, seguido do/a candidato/a e do público, sendo também o primeiro a ausentar -se da mesma.

6 — Nas provas públicas de defesa de tese é obrigatória a presença física do/a candidato/a e 
do/a Presidente do Júri, podendo este/a autorizar a participação de vogais por sistema telemático, 
desde que haja condições técnicas para a sua plena participação nos trabalhos.

7 — Caso o/a candidato/a não se apresente no dia da prova é -lhe atribuída a classificação 
de reprovado/a, exceto se existir motivo justificativo para a ausência, devendo, nesse caso, a 
documentação da justificação ser apresentada no prazo de 15 dias úteis após a data da prova.

8 — Findo o prazo definido no número anterior, não sendo apresentada justificação, é finalizada 
a matrícula e inscrição do/a estudante no respetivo ciclo de estudos, não podendo o/a mesmo/a 
voltar a apresentar -se a prova pública sem candidatura, admissão e frequência do ciclo de estudos.

Artigo 74.º

Discussão da tese

1 — A discussão da tese não pode exceder 150 minutos.
2 — O/a doutorando/a tem um período inicial não superior a 20 minutos para apresentação 

do seu trabalho, não incluído no tempo referido no artigo anterior.
3 — O/a doutorando/a dispõe para a sua resposta, no período de discussão da tese, de um 

tempo igual ao que tiver sido concedido aos membros do júri.
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Artigo 75.º

Deliberação do júri

1 — Concluída a prova, o júri reúne para deliberar sobre a classificação final do/a candidato/a, 
através de votação nominal justificada, não sendo permitidas abstenções.

2 — Só podem intervir na deliberação os membros do júri que tenham estado presentes na 
discussão da tese, mesmo que por via de sistema telemático, nos termos do n.º 6 do artigo 73.º

3 — O/a presidente do júri dispõe de voto de qualidade, podendo também participar na deli-
beração quando seja professor/a do domínio científico em que se insere a tese.

4 — A classificação final é expressa pelas fórmulas de “recusado” ou “aprovado”. Neste último 
caso, será atribuída uma das qualificações finais previstas no n.º 1 do artigo 76.º

5 — Nas situações em que a classificação final é de “recusado” é automaticamente finalizada 
a matrícula e inscrição do/a estudante no respetivo ciclo de estudos, não podendo o mesmo voltar 
a apresentar -se a prova pública sem nova candidatura, admissão e frequência do ciclo de estudos.

6 — Da prova e da reunião do júri é lavrada ata, da qual constarão os votos de cada um dos 
membros e respetiva fundamentação, devendo a mesma ser assinada por todos os membros 
presentes e pelo secretário. Os membros do júri que participam na prova por sistema telemático 
devem remeter declaração de anuência com o teor da Ata, preferencialmente com assinatura digital.

Artigo 76.º

Qualificação final do grau de doutor

1 — Ao grau académico de doutor é atribuída uma qualificação final expressa pelas fórmulas 
de “Aprovado”, “Aprovado com distinção” e “Aprovado com distinção e louvor”.

2 — A qualificação final é atribuída pelo júri de doutoramento tendo em consideração o mérito 
da tese apreciado no ato público. Os CC’s das UO’s podem definir orientações para a atribuição da 
distinção e do louvor, aplicáveis a todos os 3.os ciclos da sua UO, nas respetivas áreas científicas.

3 — Caso se trate de doutorando matriculado em ciclo de estudos com curso, a qualificação 
final deverá ter ainda em consideração a classificação final do curso de doutoramento, em termos 
a definir no respetivo despacho de criação ou regulamento aplicável.

4 — Nos casos de doutoramentos em associação ou estudantes em cotutela ou doutoramento 
europeu, quando as fórmulas de qualificação final não forem coincidentes deve ser prevista a sua 
correspondência, inclusive em termos de escala de classificação se necessário, nos documentos 
de suporte do ciclo de estudos ou acordo individual.

Artigo 77.º

Depósito da tese

1 — O/a novo/a doutor/a tem que entregar no SGA um exemplar da tese em suporte de papel, 
para o depósito legal, no prazo de 15 dias úteis após a data da prova.

2 — Por indicação do júri o/a novo/a doutor/a pode apresentar uma versão corrigida da tese, 
devendo essa situação ser comunicada no final da prova ao SGA, e proceder à sua entrega no 
mesmo prazo de 15 dias úteis após a data da prova.

3 — Nas situações previstas no número anterior deve o/a orientador/a ou o/a Presidente do Júri 
assegurar que as alterações foram efetuadas pelo/a novo/a doutor/a, enviando o correspondente 
parecer ao SGA. Caso não seja entregue a versão corrigida da tese no prazo previsto no número 
anterior, é considerado que o/a doutor prescinde dessa correção, sendo considerada a versão original.

4 — A UC defende a política de acesso aberto à produção científica da sua comunidade aca-
démica, pelo que assegura o depósito de cópia digital da tese em acesso aberto, no Estudo Geral, 
ou Repositório Digital da Produção Científica da UC.

5 — Sem prejuízo do número anterior, o/a doutorando/a pode optar, entre a data em que o 
depósito digital formal ocorre e a data em que a cópia digital pode ser acedida livremente por qual-
quer pessoa, pelo embargo da sua tese, durante um período variável entre meses e anos.
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6 — A opção entre acesso livre ou embargo é realizada durante a submissão da tese e pode ser 
posteriormente alterada pelo/a autor/a.

Artigo 78.º

Regime especial de apresentação de tese

1 — Quem reunir as condições de acesso ao ciclo de estudos conducente ao grau de doutor 
definidas no artigo 60.º, poderá requerer a apresentação de uma tese a ato público de defesa, sem 
inscrição no ciclo de estudos e sem a orientação previstas no presente regulamento.

2 — O requerimento de candidatura ao regime especial de apresentação de tese deve ser 
instruído nos termos fixados nos n.os 2 a 3 do artigo 69.º, bem como com os elementos que adicio-
nalmente possam ser exigidos pelo CC da UO.

3 — Compete ao CC decidir da sua admissão, após apreciação do currículo do/a requerente 
e da adequação da tese aos objetivos visados pelo grau de doutor legalmente fixados.

4 — Pela apresentação do requerimento à prestação de prova pública de defesa da tese são 
devidos os emolumentos previstos na Tabela de Taxas e Emolumentos da UC.

SECÇÃO II

Doutoramento Europeu

Artigo 79.º
Doutoramento europeu

1 — A Universidade de Coimbra atribui o título de Doutoramento Europeu previsto pela Con-
federação dos Conselhos de Reitores Europeus, atual European University Association (EUA), de 
que faz parte.

2 — O “Doutoramento Europeu” é um título associado ao grau de doutor, conferido por Insti-
tuições de Ensino Superior Europeias, com menção no respetivo diploma.

3 — O termo “europeu” refere -se ao enquadramento da mobilidade e não a qualquer grau 
conjunto ou grau adicional ao grau de doutor.

4 — O título de “Doutoramento Europeu” obtido por estudantes inscritos em outras Instituições 
de Ensino Superior Europeias não dispensa o seu titular da submissão aos regimes de reconheci-
mento previstos na legislação portuguesa para o grau de doutor.

5 — A UC atribui o título de Doutoramento Europeu desde que o mesmo seja solicitado através de 
requerimento específico do/a estudante e estejam cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Estar regularmente inscrito como estudante num ciclo de estudos conducente ao grau de 
doutor na UC;

b) Ter realizado um período de investigação de, pelo menos um trimestre, como parte do tra-
balho de preparação da tese, ao abrigo de um protocolo de colaboração celebrado entre a UC e 
a IES Europeia de acolhimento;

c) Comprovar o trabalho de preparação da tese realizado na IES Europeia de acolhimento 
mediante certificação efetuada por essa instituição.

d) Apresentar, com o pedido de admissão ao ato público de defesa da tese, dois pareceres 
positivos sobre a tese apresentada, subscritos por dois(duas) professores/as pertencentes a duas 
instituições de ensino superior de dois países europeus, que não Portugal;

e) Incluir, na constituição do júri para o ato público de defesa da tese, um membro de uma 
instituição de ensino superior de um país europeu, que não seja Portugal, e respeitar a legislação 
e regulamentação em vigor.

f) No ato público de defesa da tese, uma parte da defesa deve ser realizada numa língua ofi-
cial europeia que não a portuguesa, informação que deve constar explicitamente da respetiva ata.

6 — A autoria dos pareceres referidos na alínea d), do n.º 5, não é incompatível com a parti-
cipação no júri do ato público de defesa da tese.
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Artigo 80.º

Instrução do processo

1 — A UO responsável pelo ciclo de estudos conducente ao grau de doutor deve encaminhar 
ao SGA, devidamente preenchido, o acordo/protocolo de colaboração com a Instituição de Ensino 
Superior estrangeira de acolhimento.

2 — Após realização da mobilidade, o/a estudante inscrito num ciclo de estudos conducente 
ao grau de doutor na UC deve apresentar no SGA, através do Inforestudante, requerimento acom-
panhado pelo comprovativo referido na alínea c), do n.º 5 do artigo anterior.

3 — O requerimento mencionado no número precedente deve, obrigatoriamente, ser apre-
sentado no prazo máximo de 30 dias seguidos após a emissão da certificação do trabalho de 
preparação da tese pela IES Europeia de acolhimento.

4 — Cabe à UO efetuar as diligências necessárias para a obtenção dos pareceres sobre a tese.
5 — Na primeira reunião que antecede o ato público de defesa da tese são entregues pelo 

SGA ao/à Presidente do Júri os certificados e os pareceres referidos nos números anteriores que 
deverão ser explicitamente referidos na ata e da qual farão parte integrante.

Artigo 81.º

Menção do título “Doutoramento Europeu

Após a aprovação no ato público de defesa da tese/a o/a estudante terá no seu diploma a 
menção do título “Doutoramento Europeu”, associado ao grau de doutor.

SECÇÃO III

Doutoramento em cotutela

Artigo 82.º

Âmbito

1 — O regime de cotutela aplica -se a estudantes que realizem o ciclo de estudos conducente 
ao grau de doutor, em regime de coorientação em duas IES diferentes, sendo uma delas obrigato-
riamente estrangeira, e pretendam obter o respetivo grau por ambas as Instituições.

2 — O regime de cotutela depende da existência de programas doutorais congéneres nas 
IES referidas no número anterior, devendo o/a estudante estar regularmente inscrito/a num deles.

3 — Entende -se por instituição de origem aquela em que o/a estudante se candidatou e foi 
admitido/a e por instituição de acolhimento aquela onde vai desenvolver parte do doutoramento 
e à qual pertence o/a outro/a orientador/a.

Artigo 83.º

Acordo de cotutela

O doutoramento em cotutela referido no n.º 1 do artigo anterior depende da celebração de um 
acordo de cotutela que deve, obrigatoriamente, incluir:

a) Identificação das instituições parceiras com indicação do representante legal;
b) Identificação do/a estudante;
c) Identificação dos ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor em que o/a estudante 

se inscreve em cada uma das instituições parceiras, bem como dos correspondentes ramos e 
especialidades se existentes;

d) Identificação do título da tese;
e) Breve descrição do programa de trabalho;
f) Regras de afiliação em publicações e comunicações científicas;
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g) Identificação dos coorientadores;
h) Calendarização do período de trabalho, com a discriminação do tempo a cumprir em cada 

instituição;
i) Regime de inscrição;
j) Responsabilidade quanto ao pagamento de propinas, seguros e demais taxas em cada 

uma das instituições, devendo incluir, no próprio Acordo, os períodos do ano letivo, semestrais ou 
trimestrais, que em termos de propina correspondem ao tempo de permanência do/a estudante na 
UC referido na alínea h);

k) Idioma e local do ato público de defesa da tese, e no caso desta ocorrer na UC, indicação 
de onde podem ser acessíveis as normas de identidade visual da UC;

l) Regime de proteção dos direitos sobre os resultados da investigação;
m) Critérios para a composição e funcionamento do júri;
n) Responsabilidade de cada instituição quanto ao pagamento de despesas de deslocação e 

alojamento dos membros do júri;
o) Fórmula de determinação da classificação final de cada Instituição;
p) Titulação do grau em cada uma das instituições;
q) Indicação do início e termo da vigência do Acordo;
r) Regras aplicáveis à prorrogação e à denúncia;
s) Determinação do foro competente para a resolução de litígios.

Artigo 84.º

Matrícula e inscrição

1 — A celebração do acordo de cotutela obriga a que o/a estudante esteja regularmente ma-
triculado e inscrito em ambas as instituições.

2 — A inscrição deverá ser renovada anualmente em ambas as instituições nos prazos defi-
nidos para o efeito.

3 — O acordo tem a duração máxima de 4 anos, podendo ser prorrogado uma única vez por 
mais um ano, nos casos em que tal se justifique e desde que devidamente fundamentado.

4 — A prorrogação referida no número anterior está dependente da concordância das duas 
instituições parceiras, sob proposta conjunta dos orientadores, constituindo a forma de adenda.

Artigo 85.º

Responsabilidades do estudante

1 — O/a estudante é responsável pelo pagamento das propinas e taxas inerentes às inscrições rea-
lizadas na instituição de origem e na instituição de acolhimento, conforme definido no acordo de cotutela.

2 — A responsabilidade pelo pagamento total ou parcial das obrigações referidas no número 
antecedente pode ser transferida para uma terceira entidade.

3 — São ainda da responsabilidade do/a estudante, ou da entidade que o financie, as despe-
sas com a deslocação e o alojamento inerentes à frequência do ciclo de estudos conducente ao 
grau de doutor, bem como os procedimentos e encargos com seguros e com a obtenção de visto, 
quando aplicável.

Artigo 86.º

Período de trabalho

1 — O/a estudante realiza obrigatoriamente um período de trabalho em cada uma das instituições.
2 — O período de trabalho a realizar em cada uma das instituições terá uma duração mínima 

de um ano letivo (com pelo menos 9 meses de presença efetiva), podendo, desde que justificado, 
corresponder a dois semestres intercalados.

3 — O período de trabalho referido no número anterior não poderá ser reconhecido por via 
de creditação.
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Artigo 87.º

Orientação

Os/as orientadores/as, designados de acordo com as regras próprias de cada instituição, 
comprometem -se a apoiarem -se mutuamente no exercício das suas funções de coorientação.

Artigo 88.º

Idioma da tese

1 — O idioma em que a tese é redigida consta do acordo de cotutela.
2 — Caso a tese não seja redigida em português, deve a mesma ser acompanhada de um 

resumo nesta língua.
3 — As regras de constituição, nomeação e funcionamento do júri constam do acordo de co-

tutela, em conformidade com a legislação em vigor na instituição em que o ato público de defesa 
da tese irá realizar -se.

Artigo 89.º

Aceitação da tese e realização do ato público de defesa

1 — As regras sobre a aceitação da tese e realização do ato público de defesa da tese constam 
do acordo de cotutela, em conformidade com a regulamentação em vigor na instituição em que o 
ato público irá realizar -se.

2 — Quando a defesa ocorrer na instituição parceira, após a receção e validação da docu-
mentação comprovativa, o/a estudante conclui o doutoramento e poderá ser -lhe emitido diploma 
com referência à cotutela.

Artigo 90.º

Diploma

1 — Após a aprovação no ato público de defesa da tese é conferido o grau de doutor pelas 
duas instituições em que o/a estudante se encontra inscrito.

2 — Cada instituição emite separadamente um diploma, que atesta o grau conferido, de acordo 
com o enquadramento legal aplicável.

3 — O texto constante do diploma deve especificar que se trata de um diploma de doutora-
mento em regime de cotutela entre as duas instituições.

Artigo 91.º

Casos omissos na situação de cotutela

Os casos omissos são resolvidos por mútuo acordo e no respeito pelo princípio da boa -fé 
pelos órgãos competentes das duas instituições parceiras, tendo em conta o enquadramento legal 
em vigor.

CAPÍTULO V

Ciclos de estudos em Associação

Artigo 92.º

Objeto da associação

1 — A UC pode associar -se internamente (entre UO) ou a outras IES, nacionais ou estran-
geiras, para a realização dos ciclos de estudos conducentes aos graus e diplomas referidos no 
presente regulamento.



N.º 187 24 de setembro de 2020 Pág. 183-(35)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

2 — Os ciclos de estudos referidos no número anterior devem ser objeto de acreditação pela 
A3ES e de registo pela DGES, enquanto ciclos de estudos em associação, quando visem a atri-
buição de um grau.

3 — Nos casos em que o ciclo de estudos é da responsabilidade de mais do que uma institui-
ção de ensino, o/a Coordenador/a é designado/a por acordo das entidades envolvidas, devendo o 
regime de rotação da responsabilidade, nos casos em que seja definido, reportar -se a anos letivos 
e não a edições do ciclo de estudos.

4 — O funcionamento dos ciclos de estudos em associação rege -se de acordo com o normativo 
específico aprovado aquando da sua criação sendo, em caso de omissão, aplicadas as regras da 
instituição que assume a responsabilidade pela sua coordenação.

Artigo 93.º

Acordo para lecionação de ciclos de estudos em associação

1 — A criação, funcionamento e acompanhamento de ciclos de estudos em associação realiza -se 
mediante Acordo de Associação a celebrar entre a UC e as IES parceiras, nacionais e/ou estrangeiras.

2 — O Acordo referido no número anterior deve preencher, entre outros, os seguintes requisitos:

a) Indicação do objeto do Acordo de Associação em conformidade com o disposto no ar-
tigo 41.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua atual redação, com indicação do 
plano de estudos, das normas de funcionamento e da forma de atribuição do correspondente grau 
e diploma(s);

b) Indicação das instituições parceiras com identificação dos respetivos representantes legais;
c) Identificação, quando existam, dos responsáveis pela sua implementação e acompanha-

mento indicados pelas Instituições subscritoras;
d) Planificação detalhada das ações e procedimentos destinados à sua implementação, 

execução e respetivas incidências, designadamente nas áreas académica, de recursos humanos, 
financeira e institucional;

e) Indicação das IES responsáveis pela atribuição de graus e diplomas em associação e 
respetiva certificação;

f) Identidade visual do diploma, no qual devem constar os logótipos de cada uma das Instituições 
associadas;

g) Enquadramento legal do Acordo;
h) Indicação do início e termo da vigência do Acordo;
i) Regras aplicáveis à prorrogação e à denúncia;
j) Determinação do foro competente para a resolução de litígios.

3 — A UC pode aderir a acordos deste tipo, anteriormente celebrados por outras instituições, 
no âmbito de acordos para lecionação de ciclos de estudos em associação, desde que estejam 
observados todos os requisitos previstos nas alíneas do número anterior.

4 — A celebração de acordos para lecionação de ciclos de estudos em associação por iniciativa 
da UC, rege -se por acordo tipificado, com observância dos requisitos previstos no n.º 2.

5 — No caso de ciclos de estudo em associação os membros da IES associada são conside-
rados, para efeitos de composição do júri, como membros externos.

Artigo 94.º

Atribuição do grau ou diploma

1 — Quando todas as IES associadas forem legalmente competentes para a atribuição do 
grau ou diploma, este pode ser atribuído:

a) Por todas as instituições em conjunto;
b) Apenas por uma das instituições;
c) Por cada uma das instituições, separadamente.
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2 — Quando alguma das IES não for legalmente competente para atribuir o grau ou diploma, 
nomeadamente por pertencer a subsistema que não possua competência para tal, apenas a ins-
tituição ou instituições de ensino superior competente(s) o pode(m) atribuir, nos termos definidos 
no número anterior.

3 — A alínea c) do n.º 1 é aplicável, apenas, no caso de ciclos de estudos em associação com 
instituições de ensino superior estrangeiras.

Artigo 95.º

Titulação do grau ou diploma

1 — No caso a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo anterior e de acordo com o conven-
cionado entre a UC e as IES associadas:

a) O grau é titulado por diploma subscrito pelos órgãos legal e estatutariamente competentes 
de todas as instituições;

b) O grau é titulado por diploma subscrito pelo órgão legal e estatutariamente competente de 
uma das instituições com menção das restantes.

2 — No caso a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, o grau é titulado por di-
ploma subscrito pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior 
que o confere.

3 — No caso a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, o grau é titulado através 
de diploma subscrito pelo órgão legal e estatutariamente competente de cada uma das instituições 
de ensino superior que o confere com menção das restantes.

4 — A emissão do diploma é acompanhada da emissão do Suplemento ao Diploma.

PARTE II

Organização Pedagógica

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 96.º

Âmbito

O presente capítulo define as orientações gerais, enquadramento e organização do processo 
pedagógico na UC.

Artigo 97.º

Objeto

Regem -se pelo disposto no presente capítulo a avaliação de estudantes e os respetivos direi-
tos e deveres, as normas gerais de conduta e de relação entre discentes e docentes, bem como 
outros aspetos específicos de funcionamento pedagógico, com impacto na qualidade de ensino e 
de aprendizagem.

Artigo 98.º

Conselho Pedagógico

1 — O CP é o órgão colegial ao qual compete pronunciar -se, de forma regular e sempre que 
solicitado por outros órgãos, por docentes ou estudantes, sobre a relação pedagógica na UO, as 
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melhorias a efetivar neste domínio, bem como sobre os métodos de ensino e a adequabilidade e 
ponderação dos processos de avaliação das respetivas unidades curriculares.

2 — Além do CP, as UO com Departamentos devem possuir Comissões Pedagógicas.

CAPÍTULO II

Organização do ano letivo

Artigo 99.º

Calendário escolar

1 — O ano letivo tem início a 1 de setembro e termina a 31 de agosto.
2 — O calendário escolar geral da UC é definido anualmente pelo Reitor, no mês de janeiro, 

tendo como referência uma duração máxima de 20 semanas para cada semestre, incluindo uma 
ou duas semanas destinadas, exclusiva ou complementarmente, a formação transversal no início 
ou ao longo do ano letivo.

3 — O calendário escolar de cada UO, com os ajustes necessários realizados pelo/a respe-
tivo/a Diretor/a, ouvidos os respetivos órgãos legal e estatutariamente competentes, bem como 
a distribuição de serviço docente, são definidos até final do mês de março do ano letivo anterior.

4 — O ano letivo está dividido em períodos com duração semestral, trimestral ou outra.
5 — Em cada período do ano letivo há prazos para avaliação periódica e avaliação final.
6 — O calendário de exames é aprovado pelos órgãos legal e estatutariamente competentes 

da UO e divulgado, anualmente, pelo/a respetivo/a Diretor/a, até 31 de julho do ano letivo anterior, 
respeitando o calendário de atos académicos definido anualmente por despacho reitoral.

7 — A época especial de exames decorre preferencialmente no mês de julho, com exceção 
da defesa de dissertações, ou outros trabalhos finais de mestrado, e do projeto de tese, nos dou-
toramentos, que decorre no mês de setembro.

8 — As UO que entenderem não deter condições para a realização de todas as defesas em 
setembro, conforme referido no número anterior, podem alargar a sua realização até ao final de 
outubro, devendo comunicar essa informação ao SGA no início de cada ano letivo.

Artigo 100.º

Inscrição em unidades curriculares

1 — Com o objetivo de ajudar os/as estudantes a organizar o seu plano de inscrições nas 
várias unidades curriculares, a UO deve tornar público até 31 de julho do ano letivo anterior, ou 
no máximo antes do início do processo de matrícula e inscrição de cada ano letivo, as unidades 
curriculares optativas disponíveis, as fichas de unidade curricular, os horários e as modalidades 
de avaliação, elementos que têm em conta a progressão natural de aquisição de competências, 
as regras de transição e o regime de precedências quando legalmente instituídas, bem como as 
unidades curriculares que aceitam inscrições como isoladas e os respetivos limites de inscrições.

2 — Os/as estudantes que se inscrevem pela primeira vez num curso de 1.º ciclo, ou mestrado 
integrado, e que não tenham qualquer ECTS realizado ou creditado, só podem inscrever -se em 
unidades curriculares do 1.º ano.

3 — As inscrições nas turmas são efetuadas no Inforestudante, de acordo com o procedimento 
definido por cada UO, respeitando critérios de equidade no processo de inscrição e assegurando a 
concretização da disciplina dos direitos especiais consagrada no presente regulamento.

4 — Quando tal for necessário, o regulamento do ciclo de estudos deve definir os critérios se-
gundo os quais se deve processar a inscrição dos/as estudantes nas unidades curriculares de opção.

5 — Quando for necessária a inscrição prévia para provas de avaliação, nomeadamente 
frequências e exames escritos, ela deve ser efetuada até três dias úteis antes da realização das 
provas, de acordo com a orientação da UO e monitorizada pelos respetivos Serviços de Apoio à 
Gestão (SAG).
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6 — Para efeitos de aproveitamento escolar, e sem prejuízo de situações abrangidas por 
regras específicas, considera -se que um/a estudante tem aproveitamento quando transita para o 
ano curricular seguinte, o que ocorre quando no início do ano letivo o número de ECTS aprovados 
é igual ou superior ao limite mínimo definido pela fórmula [(ano curricular × 60) — ECTS de reins-
crição do ciclo].

Artigo 101.º

Horários

1 — A elaboração dos horários e a planificação de ocupação das salas é da responsabilidade 
do/a Diretor/a da UO, ouvido o respetivo CP.

2 — Os horários das aulas serão divulgados por cada UO em conformidade com o disposto 
no n.º 1 do artigo anterior.

3 — Os horários são elaborados tendo em conta o plano do ciclo de estudos para cada ano 
curricular, de forma a assegurar a sua estabilidade no decurso do ano letivo.

4 — Cabe à UO assegurar que não haja sobreposição de aulas, avaliações ou outras ativi-
dades letivas, em unidades curriculares do mesmo ano curricular, de acordo com o plano do ciclo 
de estudos.

5 — No caso de unidades curriculares opcionais de diversos ciclos de estudo em que não seja 
possível assegurar o disposto no número anterior, o/a estudante deve procurar opções compatíveis 
com o seu horário, formalizando a sua escolha no ato da inscrição, ou posteriormente até ao termo 
do prazo definido para realização de alterações na sua inscrição.

CAPÍTULO III

Ensino

Artigo 102.º

Atividades letivas

1 — A componente letiva integra aulas teóricas, teórico -práticas, práticas, práticas laboratoriais, 
trabalhos de campo e seminários, cuja carga global em horas de trabalho é a que consta do plano 
de estudos, aprovado pela A3ES e publicado em DR.

2 — As unidades curriculares incluem atividades de suporte designadamente para acom-
panhamento a estudantes no seu percurso escolar e/ou na execução de trabalhos curriculares, 
asseguradas através de apoio tutorial, de acordo com o definido pela UO e previsto no plano de 
estudos aprovado pela A3ES e publicado em DR.

Artigo 103.º

Ficha de unidade curricular

1 — A ficha de unidade curricular (FUC) integra um conjunto de informação relativa a língua(s) 
de lecionação, conhecimentos de base recomendados, conteúdos programáticos, objetivos, biblio-
grafia principal e competências a adquirir pelos/as estudantes, bem como a definição clara dos 
critérios e métodos de ensino e de avaliação, demonstrando a coerência entre tais métodos e os 
objetivos da unidade curricular.

2 — Anualmente, de preferência no prazo previsto no n.º 1 do artigo 100.º e até ao limite máximo 
de uma semana antes do início das aulas de cada semestre, cada docente deve disponibilizar, no 
Inforestudante, a FUC para o ano letivo em questão.

3 — A FUC referida no número anterior deve explicitar, o mais clara e detalhadamente possí-
vel, o processo, os momentos e as ponderações das modalidades de avaliação previstas, devendo 
manter -se essa informação estabilizada ao longo do semestre ou ano letivo.
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4 — A existência de alteração, ao longo do semestre ou trimestre, ao processo de avaliação, 
incluindo modalidades, critérios e ponderações, só pode ocorrer por motivos devidamente justifi-
cados e apreciados em sede de CP, até 15 dias úteis antes de avaliação prevista.

5 — Qualquer alteração ao processo de avaliação, nos termos previstos no número anterior, 
deve ser devidamente comunicada a todos os estudantes, não podendo, em caso algum, no decurso 
dessa alteração, colocar -se em causa os seus legítimos interesses e expectativas.

6 — A FUC é disponibilizada em português e em inglês, ou em inglês e português caso a 
língua de lecionação seja o inglês.

Artigo 104.º

Sumários

1 — Todos/as os/as docentes têm o dever de elaborar um sumário detalhado da matéria 
lecionada, acompanhado do respetivo material de apoio e referências bibliográficas e/ou audio-
visuais, se aplicável, e a disponibilizá -lo para consulta no Inforestudante, no prazo de cinco dias 
úteis subsequentes a cada aula.

2 — A não efetivação do previsto no número anterior corresponde a um incumprimento das 
obrigações inerentes à atividade docente.

Artigo 105.º

Atendimento por docente

1 — Os/as estudantes têm direito a um período de atendimento semanal, no período de 
aulas, para esclarecimento de dúvidas sobre as unidades curriculares nas quais se encontram 
inscritos/as.

2 — Os/as docentes publicitam, obrigatoriamente, no início de cada semestre, através do 
Inforestudante, os respetivos horários de atendimento, podendo combinar atendimento presencial 
e atendimento a distância, sendo que este não pode anular o atendimento presencial.

3 — Sempre que, por motivos de força maior, o/a docente não possa estar presente no horário 
combinado, deve este informar os/as estudantes, por via de notificação, indicando novo horário.

4 — O período de atendimento referido nos números anteriores estende -se à época de exames, 
incluindo a época especial. Nestes casos, sempre que o apoio seja solicitado fora do período de 
aulas (setembro -dezembro; fevereiro -maio), é exigível marcação, por parte do/a estudante, através 
do Inforestudante ou por outra via acordada, com o/a docente.

5 — Não há lugar a atendimento nas pausas letivas correspondentes a férias.
6 — Os docentes devem assegurar apoio pedagógico suplementar aos/às estudantes com 

necessidades especiais que o solicitem, nos termos e condições previstos na Parte III — “Estatutos 
e Direitos Especiais do Estudante” — do Presente regulamento.

Artigo 106.º

Frequência das aulas e assiduidade

1 — A frequência das aulas é um direito e um dever do/a estudante, podendo ser determinada, 
em casos justificáveis e devidamente previstos nos Regulamentos da UO, ouvido o CP, como obri-
gatória e objeto de controlo de assiduidade, nos termos definidos pela UO, salvaguardando -se as 
situações previstas no presente regulamento.

2 — Para efeitos do número anterior consideram -se:

a) Justificadas, as faltas que, ao abrigo dos direitos especiais contemplados na Parte III do 
presente regulamento como tal devam ser qualificadas, assim como as faltas ocorridas em aulas 
de substituição de aulas previstas não lecionadas;

b) Injustificadas, as faltas para as quais não tenha sido apresentada justificação, a justificação 
tenha sido entregue fora do prazo ou não seja enquadrável no regime dos referidos direitos especiais.
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3 — A contabilização de faltas só pode ocorrer após a data de inscrição do/a estudante na 
respetiva unidade curricular, devendo todo o processo de assiduidade ser progressivamente con-
trolado por vias eletrónicas.

4 — O cometimento de fraude por parte dos/as estudantes no controlo de assiduidade constitui 
infração disciplinar nos termos do RDEUC.

CAPÍTULO IV

Avaliação de conhecimentos

SECÇÃO I

Princípios Gerais

Artigo 107.º

Normas de avaliação e de realização de exames

1 — As UO definem, em regulamento próprio e de forma detalhada, as normas de avaliação 
e de realização de exames aplicáveis aos respetivos ciclos de estudos, em conformidade com o 
disposto no presente capítulo.

2 — O regulamento a que se refere o número anterior define, ainda:

a) As condições de realização e avaliação dos respetivos estágios, projetos, dissertações e 
discussão de projeto de dissertação ou de tese.

b) As condições específicas, quando aplicáveis, de realização de exames ou outras modali-
dades de avaliação.

Artigo 108.º

Regimes de avaliação

1 — A avaliação é considerada uma atividade pedagógica indissociável do ensino, devendo 
ser definida em coerência com os objetivos da unidade curricular, os resultados esperados da 
aprendizagem, as metodologias de ensino e o número de ECTS da unidade curricular.

2 — A avaliação destina -se a apurar os conhecimentos e competências adquiridos pelos 
estudantes, o seu domínio das matérias lecionadas, o seu pensamento crítico, a sua capacidade 
de análise, a sua capacidade de enunciar e de resolver problemas e o seu domínio da expressão 
escrita e/ou oral.

3 — Sempre que, no âmbito de uma mesma unidade curricular, se constituam diversas turmas, 
cuja lecionação seja atribuída a docentes diferenciados, deve o regente da unidade curricular em 
questão assegurar, obrigatoriamente e em prol da equidade entre todos os estudantes inscritos, 
a similitude de conteúdos lecionados, de modalidades de avaliação e dos respetivos critérios e 
ponderação.

4 — O regime de avaliação, ainda que reportado à unidade curricular, deve, obrigatoriamente, 
ser articulado por ano curricular, de forma a equilibrar a carga de trabalho e a taxa de esforço soli-
citadas aos/às estudantes, e a escolher o regime e os elementos de avaliação que melhor servem 
para construir e consolidar as competências e conhecimentos a adquirir pelos/as estudantes numa 
determinada unidade curricular e ciclo de estudos.

5 — Compete ao/à coordenador/a do ciclo de estudos propor ao CP da respetiva UO um plano 
de avaliação que assegure a articulação referida no número anterior.

6 — Na elaboração do plano a que alude o número anterior deve ser assegurado que 
os estudantes não realizem mais do que três provas (escritas e/ou orais), correspondentes 
ao ano curricular frequentado, por semana, e que estas sejam espaçadas por, pelo menos, 
24 horas.
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7 — A avaliação pode organizar -se segundo um de dois regimes:

a) Avaliação periódica;
b) Avaliação por exame final.

8 — Qualquer que seja o regime de avaliação, só são admitidos a provas de avaliação os/as 
estudantes que, no ano letivo a que as provas dizem respeito, se encontrem inscritos nas respetivas 
unidades curriculares e, quando tal seja necessário, nas provas em questão.

Artigo 109.º

Avaliação periódica

1 — Na avaliação periódica, os momentos de avaliação distribuem -se ao longo do período de 
lecionação da unidade curricular.

2 — A avaliação periódica pode integrar as seguintes modalidades de avaliação:

a) Frequências e/ou testes escritos individuais;
b) Trabalhos laboratoriais ou de campo, com ou sem realização de relatório;
c) Resolução de problemas;
d) Trabalhos escritos;
e) Realização de projetos;
f) Apresentações, em sala de aula, de temas especialmente preparados pelo/a(s) estudante(s) 

para o efeito;
g) Participação em palestras, projetos, formação transversal, ou outras atividades validadas 

pelo/a docente responsável pela unidade curricular.

3 — Para cada unidade curricular, cabe ao/à docente responsável pela mesma determinar as 
modalidades de avaliação, tendo em conta os respetivos objetivos, o número de ECTS, as compe-
tências que se espera que o/a estudante desenvolva e a necessidade de ajustar as modalidades 
de avaliação à tipologia de atividades letivas definidas no artigo 102.º, nos termos do número 
seguinte.

4 — Para efeitos de ajustamento entre modalidades de avaliação e tipologia de atividades 
definidas no artigo 102.º, deve considerar -se o seguinte:

a) A avaliação de conhecimentos e competências nas unidades curriculares em que, em ter-
mos de horas de contacto coletivo, seja dado maior peso a aulas práticas, práticas laboratoriais, 
trabalhos de campo e seminários pode valorizar sobretudo as modalidades previstas nas alíneas b) 
a g) do n.º 2, podendo, neste caso, não haver lugar à realização de frequências ou testes escritos 
individuais.

b) A avaliação de conhecimentos de unidades curriculares em que, em termos de horas de 
contacto coletivo, seja dado maior peso a aulas teóricas ou teórico -práticas deve comportar neces-
sariamente frequências e/ou testes escritos individuais.

5 — A definição, por parte do/a docente responsável, das modalidades de avaliação em cada 
unidade curricular obedece, ainda, às seguintes regras:

a) Não podem ser definidas mais do que três modalidades de avaliação;
b) Não podem ser realizadas mais do que três frequências e/ou testes escritos individuais por 

semestre.

6 — As modalidades de avaliação de cada unidade curricular, os critérios, os prazos de reali-
zação, bem como, caso exista mais do que uma modalidade de avaliação, as ponderações aplicá-
veis e a fórmula de cálculo da nota final são devidamente explicitadas na FUC, disponibilizada no 
Inforestudante, conforme disposto no artigo 103.º do presente Regulamento.
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7 — A organização das modalidades de avaliação prevista nos números anteriores deve ser 
sempre articulada, pelo/a docente responsável pela mesma, com o/a coordenador/a, de modo a 
assegurar o equilíbrio da distribuição dos regimes e modalidades de avaliação definidas para o 
conjunto de unidades curriculares do ano, semestre ou trimestre.

8 — No regime de avaliação periódica quando:

a) A avaliação compreender uma ou mais frequências ou testes escritos, um deles pode ser 
realizado na data do exame final da época normal;

b) O/a estudante não obtenha aprovação ou pretenda fazer melhoria de classificação, tem 
acesso livre à época de recurso, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

9 — Nas unidades curriculares em que a avaliação exija a utilização de uma modalidade que 
não possa ser substituída por avaliação por exame final, a avaliação por exame reporta -se apenas 
à parte restante da avaliação.

10 — Os docentes devem obrigatoriamente disponibilizar, no Inforestudante, uma pauta de-
talhada com as classificações obtidas nas diversas modalidades de avaliação previstas para cada 
unidade curricular.

Artigo 110.º

Avaliação por exame final

1 — A avaliação por exame é feita no final de cada período letivo através de uma prova final, 
escrita e/ou oral.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, do artigo 108.º, a obrigatoriedade das duas modalidades 
de avaliação, escrita e oral, é definida em regulamentação da própria UO.

3 — No regulamento a que alude o número anterior são igualmente definidas as condições 
de admissão, ou de dispensa, de prova oral.

4 — O/a estudante que não obtenha aprovação na época normal ou que pretenda fazer me-
lhoria de classificação tem acesso livre à época de recurso.

5 — Nos termos do disposto no artigo 108.º, compete ao CP, no âmbito da definição das nor-
mas de avaliação, pronunciar -se, sob proposta do/a Coordenador/a do ciclo de estudos, sobre o 
número máximo de unidades curriculares a avaliar por exame final no ano, semestre ou trimestre, 
em cada ciclo de estudos.

6 — Sempre que, para um determinado ciclo de estudos, se verifiquem dificuldades no cum-
primento do equilíbrio referido no n.º 7 do artigo 109.º, o/a coordenador/a do ciclo de estudos, 
em colaboração com os docentes das unidades curriculares e tendo em conta os resultados dos 
inquéritos de avaliação da qualidade pedagógica, propõe ao/à Diretor/a da UO a sua alteração.

Artigo 111.º

Épocas de exame

1 — Cada período letivo contempla uma época normal de exame e uma época de recurso.
2 — A época de recurso ocorre a seguir à época normal de exames não existindo limites ao 

número de exames que podem ser realizados nesta época.
3 — Existem ainda uma época especial e duas épocas extraordinárias de exames, des-

tinadas a estudantes que usufruam de estatuto ou direito especial contemplado no presente 
regulamento.

4 — As datas das provas orais de cada unidade curricular, quando a elas haja lugar, são di-
vulgadas no Inforestudante com a antecedência mínima de 3 dias seguidos relativamente à data 
marcada para a sua realização.

5 — Fora do calendário escolar não podem realizar -se avaliações, com exceção de pro-
vas de doutoramento, desde que devidamente fundamentadas e autorizadas por despacho 
reitoral.
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Artigo 112.º

Inscrição em exame nas épocas especial e extraordinárias

1 — A inscrição nos exames a realizar na época especial ou épocas extraordinárias é efetuada 
no Inforestudante.

2 — O prazo para a inscrição é estabelecido por despacho reitoral e divulgado pelo SGA.
3 — Com vista à organização destas épocas de exame, podem as UO exigir uma pré -inscrição, 

a realizar entre 15 a 30 dias seguidos antes do seu início.
4 — A pré -inscrição referida no número anterior não dispensa o estudante de proceder à ins-

crição prevista no n.º 1, formalidade obrigatória para que possa apresentar -se à avaliação e para 
que os resultados possam ser publicados em pauta.

Artigo 113.º

Classificação de unidade curricular

1 — A classificação traduz -se num valor inteiro compreendido entre 0 e 20 valores, exceto para 
as unidades curriculares que, nos termos do presente regulamento, apenas admitam classificação 
qualitativa.

2 — Consideram -se aprovados os/as estudantes que obtiverem uma classificação final mínima 
de 10 valores.

3 — Sempre que a avaliação compreenda mais do que uma modalidade, a nota final é cal-
culada a partir das classificações obtidas em cada uma delas, através da fórmula indicada na 
FUC, de acordo com o disposto no n.º 6 artigo 108.º

Artigo 114.º

Melhoria de classificação

1 — O/a estudante que, no mesmo ano letivo, pretenda melhorar a classificação obtida numa 
unidade curricular, à exceção de trabalhos finais de mestrado e doutoramento, pode apresentar -se 
a nova prova de avaliação, na época de recurso, sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 109.º

2 — O/a estudante que, para qualquer unidade curricular à exceção das unidades referidas 
no número anterior, pretenda melhorar a classificação obtida por aprovação ou mediante credita-
ção, pode fazê -lo livremente voltando a inscrever -se e a frequentar a referida unidade curricular, 
desde que a mesma se mantenha em funcionamento, estando apenas sujeito ao número máximo 
de ECTS em que se pode inscrever.

3 — A inscrição em unidades curriculares para melhoria de classificação é considerada uma 
reinscrição.

4 — O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável às unidades curriculares iso-
ladas e às unidades curriculares de formação adicional.

5 — A melhoria de classificação na unidade curricular de estágio obriga a nova inscrição e a 
realização de novo estágio.

6 — Em caso de reinscrição para melhoria de classificação em dissertação ou projeto, o orien-
tador pode, fundamentadamente, recusar a orientação.

7 — Nas situações de melhoria de classificação, é sempre considerada a classificação mais 
elevada, não podendo o/a estudante reprovar a uma unidade curricular à qual já tenha obtido 
aprovação.

8 — A melhoria de classificação pode ocorrer no mesmo ano letivo, em unidades curriculares 
que funcionem em mais do que um período no ano letivo, designadamente, no 1.º e 2.º semestre, 
desde que cumpra todas condições do n.º 2.

9 — A época especial e as épocas extraordinárias não podem ser utilizadas para realizar 
melhorias de classificação.

10 — Uma unidade curricular creditada pode ser objeto de melhoria de classificação, nos 
termos definidos no presente artigo.
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11 — O/A estudante que detenha inscrição numa unidade curricular para melhoria de classifi-
cação e não obteve aprovação à mesma durante o ano letivo, pode realizar exame especial a essa 
unidade curricular, nos termos e condições da situação especial que lhe faculta acesso à época 
especial, caso exista.

Artigo 115.º

Antecipação de avaliação

1 — A antecipação da avaliação de uma unidade curricular, da época especial para uma das 
épocas extraordinárias, proporciona uma oportunidade adicional para o/a estudante concluir o seu 
percurso através da realização da avaliação antes dos momentos habituais no decurso do ano 
letivo.

2 — A antecipação de avaliação só é possível para o/a estudante finalista e em unidades 
curriculares de reinscrição.

3 — A antecipação de avaliação da época especial está condicionada ao número limite de 
exames definido para a situação de finalista e à obrigatoriedade de inscrição em época extraordi-
nária, a realizar no prazo definido.

4 — O/a estudante que solicite a antecipação do exame especial nos termos do n.º 1 perde a 
possibilidade de usufruir da época especial à unidade curricular em questão.

5 — A antecipação de avaliação referida nos números anteriores não desobriga o/a estudante 
do pagamento de propina, exceto na situação de conclusão prevista no n.º 2 do artigo 211.º

6 — O CC da UO pode autorizar a antecipação de entrega da tese para admissão a prova de 
doutoramento antes de completado o número mínimo de ECTS definido para o ciclo de estudos 
quando, fundamentadamente, for evidente que o trabalho está completo.

7 — No caso previsto no número anterior, o requerimento de admissão a prova de doutora-
mento realizado no SGA deve incluir esta informação, a qual será sujeita a confirmação aquando 
da sua análise na UO.

8 — A antecipação de entrega de tese referida nos n.os 6 e 7 não desobriga o/a estudante do 
pagamento da propina devida pela inscrição no número mínimo de ECTS definidos para o ciclo 
de estudos.

SECÇÃO II

Provas de avaliação

Artigo 116.º

Realização de prova de avaliação

1 — Durante a realização das provas de avaliação deve estar presente, pelo menos, um/a 
docente da unidade curricular que assegure e se responsabilize pelo normal decorrer da prova.

2 — As salas em não seja possível cumprir o disposto no número anterior devem ser visitadas 
regularmente por um/a docente da unidade curricular a que respeita a avaliação.

3 — A duração do exame final não pode exceder três horas, podendo o/a docente conceder 
um período de tolerância, não superior a 15 minutos.

4 — A duração máxima prevista no número anterior só pode ser excedida para estudantes que 
beneficiem de um período alargado para a realização da mesma enquadrado no âmbito e exercício 
de direitos especiais previstos neste regulamento e em casos excecionais, devidamente autorizados 
pelo/a Diretor/a da UO, ouvido o respetivo CP.

5 — Pode ser autorizado a prestar prova o/a estudante que se apresente na sala até 15 minu-
tos depois do seu início. O/a estudante a quem for concedida esta autorização não goza, por esse 
facto, de tempo suplementar para terminar a prova.

6 — Durante a realização da prova são absolutamente vedadas aos/às estudantes a possibi-
lidade de se ausentarem da sala de exame, bem como toda a comunicação que, direta ou indire-
tamente, permita obter ou recolher informação sobre o conteúdo da prova.
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7 — Sem prejuízo da prévia divulgação no Inforestudante, os/as docentes de cada unidade 
curricular devem informar os/as estudantes sobre os elementos de consulta e equipamentos au-
torizados no decorrer da prova.

8 — O incumprimento das determinações previstas no n.º 6, bem como a prática de atos 
suscetíveis de consubstanciar fraude académica constituem ilícito disciplinar, nos termos e para 
os efeitos do RDEUC.

9 — Para realização de provas orais deve ser constituído um júri composto por um mínimo de 
2 docentes, devendo ser, pelo menos um/a deles/as, docente da respetiva unidade curricular.

10 — A prova oral é pública e tem a duração máxima de uma hora.
11 — Sob pena de lhe poder ser recusada a realização da prova de avaliação, o/a estudante 

deve identificar -se mediante apresentação do seu cartão de estudante da UC ou outro elemento 
de identificação válido, com fotografia. A identidade do/a estudante pode, ainda, ser confirmada 
com recurso à fotografia que consta no Inforestudante e/ou no Infordocente.

Artigo 117.º

Desistência de prova

1 — O/a estudante tem o direito de desistir, através de declaração escrita, de quaisquer provas 
escritas ou orais, podendo anunciar a sua desistência desde o início da prova até ao momento em 
que esta é declarada finda.

2 — Nas provas escritas o/a estudante que desiste só pode abandonar a sala depois de auto-
rização expressa do/a docente e decorridos pelo menos 30 minutos após o início da prova.

3 — A desistência de uma prova equivale a uma reprovação.

Artigo 118.º

Divulgação de classificação

1 — As classificações parcelares e final de cada unidade curricular são obrigatoriamente in-
seridas e disponibilizadas no Inforestudante, devendo as pautas, no momento da sua divulgação, 
estar integralmente preenchidas.

2 — Nos casos em que a classificação final resulta da ponderação de mais do que um elemento 
de avaliação, o/a estudante tem o direito de conhecer os resultados de cada uma das avaliações 
parcelares que a integram, devendo os mesmos ser disponibilizados no Inforestudante em confor-
midade com o disposto no número anterior.

3 — Os resultados da avaliação, qualquer que seja a modalidade adotada, são divulgados até 
15 dias seguidos após a realização das provas.

4 — No caso da avaliação periódica, às componentes da avaliação referidas na alínea a), do 
n.º 2, do artigo 109.º, também se aplica o prazo referido no número anterior.

5 — Se a decisão de comparecer a uma prova de avaliação depender de classificações an-
teriores, estas têm que ser divulgadas, no Inforestudante, com uma antecedência mínima de três 
dias seguidos antes da data marcada para a realização dessa prova.

6 — Se o/a docente da unidade curricular considerar insuficiente o prazo referido no n.º 3, 
pode solicitar ao presidente do CP da sua UO, aquando da tomada de conhecimento do mapa de 
exames da UO, a fixação de um prazo mais alargado.

7 — Se o prazo referido no n.º 4 não for cumprido, o/a estudante tem direito a realizar prova de 
avaliação à unidade curricular em causa, em nova data, podendo ser considerada, para o efeito, a época 
especial, desde que o requeira no prazo máximo de 2 dias úteis após a divulgação da classificação 
anterior. Na marcação de uma nova data deve ser ouvido o/a docente da unidade curricular e ser tido 
em conta o calendário de avaliação do/a(s) estudante(s), incluindo unidades curriculares de reinscrição.

8 — O não cumprimento, de forma sistemática, por parte de docente, dos prazos de publicação 
dos resultados da avaliação estabelecidos no presente artigo, ou a sua divulgação com prazos iguais 
ou superiores a um mês após a data de realização da prova, devem ser justificados, por escrito, 
ao/à presidente do CP, cabendo ao/à Diretor/a da UO apreciar as razões invocadas pelo/a docente 



N.º 187 24 de setembro de 2020 Pág. 183-(46)

Diário da República, 2.ª série PARTE E

e a aplicar as medidas que considere adequadas e proporcionais face aos motivos apresentados 
e à existência ou não de prática similar reiterada.

Artigo 119.º

Pautas e atas

1 — A pauta é o elemento de classificação onde constam os/as estudantes inscritos/as em 
cada unidade curricular, por ano letivo e momento de avaliação, e é preenchida e emitida através 
do Infordocente, podendo ser assinada pelo/a docente através de assinatura eletrónica qualificada.

2 — A ata é o elemento de classificação onde consta o/a estudante inscrito/a em unidade curricular 
com avaliação individual, nomeadamente trabalhos finais de mestrado e doutoramento, e respetiva 
classificação, qualificação, se aplicável, e fundamentos, atribuídos por um júri constituído para o efeito.

3 — Os docentes devem assegurar a qualidade e o bom estado da pauta e ata, em suporte 
digital ou em suporte de papel, cabendo o SGA solicitar nova via dos referidos documentos sempre 
que estes não apresentem as condições necessárias para o seu arquivo.

4 — As classificações dos/as estudantes às unidades curriculares a que foram avaliados, 
consideram -se definitivas depois de lacradas pelo/a docente e validadas e aceites pelo SGA, ficando 
esta informação disponível no Inforestudante.

5 — Uma vez definitiva, nos termos previstos no número anterior, a classificação só pode ser 
alterada mediante requerimento justificativo do/a docente responsável pela unidade curricular e 
autorização específica do/a Diretor/a da UO nesse sentido.

6 — A alteração de classificação relativa ao ano letivo anterior ou ao antecedente está sujeita 
a parecer da Direção da UO e a posterior autorização do Reitor ou do membro da equipa reitoral 
com competência delegada para o efeito.

7 — Caso a classificação a alterar seja do/a Diretor/a da UO, o pedido deve ser reencaminhado 
para o SGA a fim de ser autorizado pelo Reitor ou membro da equipa reitoral com competência 
delegada para o efeito.

Artigo 120.º

Faltas de docentes a prova de avaliação

O/a docente que, por motivos justificados, não possa comparecer a uma prova de avaliação 
para a qual tenha sido designado/a, tem o dever de diligenciar no sentido de assegurar a sua 
substituição para que a prova se realize nas condições previstas.

Artigo 121.º

Faltas de estudantes a prova de avaliação

1 — Consideram -se causas justificativas para as faltas a provas de avaliação aquelas que 
estiverem em conformidade com o disposto no n.º 2, alínea a), e no n.º 3 do artigo 106.º

2 — A justificação das faltas a que alude o número anterior, assim como o direito a requerer a 
subsequente avaliação, é feita nos termos previstos para cada uma das situações que configuram 
o acesso às mesmas, na Parte III do presente regulamento.

3 — As restantes faltas a prova de avaliação são consideradas injustificadas e, como tal, 
impedem a realização de qualquer avaliação adicional à mesma.

4 — A falta justificada a prova de avaliação corresponde, para todos os efeitos, à ausência 
de avaliação.

Artigo 122.º

Consulta de prova e esclarecimentos

1 — Após a disponibilização da respetiva classificação no Inforestudante, o/a estudante tem o 
direito a consultar as suas provas, exames, trabalhos ou quaisquer outros elementos de avaliação, 
juntamente com os enunciados das provas escritas e os respetivos critérios de avaliação.
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2 — Com os resultados da avaliação, o/a docente responsável pela unidade curricular informa, 
obrigatoriamente, no Inforestudante, o período durante o qual os/as estudantes podem consultar as 
provas, trabalhos ou elementos avaliados, dentro do prazo máximo de 15 dias úteis subsequentes 
à publicação dos resultados da avaliação e até três dias úteis antes da realização dos eventuais 
exames orais e da prova de recurso ou especial.

3 — Durante a consulta, os/as estudantes devem ser inteiramente esclarecidos, pelo/a(s) 
docente(s) responsável(eis) pela avaliação, sobre a correção efetuada, os respetivos critérios e a 
ponderação dos mesmos.

4 — Para facilitar a apreciação que os/as estudantes fazem da sua avaliação o/a docente 
responsável pela unidade curricular deve disponibilizar sempre a cotação das perguntas.

5 — A alteração de classificação, quando se justifique, é realizada em conformidade com o 
disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 119.º

Artigo 123.º

Recurso da avaliação de prova

1 — O/a estudante que, após consulta da prova e esclarecimentos do/a docente, considere que 
a classificação obtida não é a adequada, pode solicitar o recurso da avaliação da mesma mediante 
requerimento entregue no SGA, no prazo máximo de 10 dias úteis após o período previsto no n.º 2 
do artigo 122.º, com a indicação dos fundamentos que presidem ao seu pedido de recurso.

2 — Após a receção do pedido, o/a coordenador/a do ciclo de estudos solicita ao/à docente 
responsável pela unidade curricular a elaboração de um parecer escrito que explicite as razões da 
classificação atribuída. Este parecer deve ser entregue no prazo máximo de 10 dias úteis.

3 — O parecer referido no n.º 2 é apreciado pelo/a coordenador/a do ciclo de estudos que 
solicita a reavaliação da prova a outro/a docente, da área científica da unidade curricular e de cate-
goria igual ou superior à do/a docente que avaliou a prova, no prazo máximo de 30 dias seguidos.

4 — Na posse dos elementos anteriores, o/a Coordenador/a decide sobre o pedido de recurso, 
convocando, se necessário, conferência entre o/a docente responsável pela avaliação da prova e 
o/a docente que procedeu à reavaliação. A decisão decorrente prevalece sobre a avaliação ante-
riormente atribuída, caso seja mais favorável ao/à estudante, e apenas releva para efeito do seu 
percurso escolar após decisão final.

5 — Até à decisão final sobre o presente pedido, o/a estudante efetua todo o seu percurso 
escolar, de forma regular e independentemente do resultado que a mesma determine.

6 — Caso a decisão final apenas seja conhecida quando o/a estudante tenha já realizado 
nova avaliação à mesma unidade curricular, prevalece, como classificação final, o resultado da 
classificação mais elevada.

SECÇÃO III

Regulamento de conduta

Artigo 124.º

Deveres de conduta

1 — Em matéria de ensino e aprendizagem:

a) Os/as estudantes devem pautar a sua atuação em conformidade com os princípios e va-
lores estabelecidos na Carta de Princípios do Estudante da Universidade de Coimbra e demais 
regulamentação em vigor na UC.

b) Os/as docentes devem pautar a sua atuação em conformidade com os princípios e valores 
estabelecidos no estatuto profissional que lhes é aplicável e com as diretivas estabelecidas pela 
UC e pelas respetivas UO.

2 — O incumprimento das obrigações estatuídas no número anterior é suscetível de constituir 
infração disciplinar nos termos previstos na regulamentação que lhes for aplicável.
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Artigo 125.º

Fraude académica

1 — Constituem fraude na realização de provas académicas, de trabalhos ou de outras ativida-
des de avaliação, todos os comportamentos que revelem a intenção de falsear registos e resultados 
e que sejam suscetíveis de violar a confiança na integridade do mérito académico.

2 — Não é permitida, durante a realização de provas académicas, ou de outras atividades de 
avaliação, a posse de elementos suscetíveis de permitir ou potenciar o cometimento de fraude, 
designadamente telemóveis, computadores portáteis, smartwatches, tablets, textos escritos, livros, 
sebentas ou quaisquer outros elementos equivalentes, bem como quaisquer outros dispositivos de 
comunicação, computação ou armazenamento, salvo autorização expressa do/da docente respon-
sável pela respetiva unidade curricular.

Artigo 126.º

Sancionamento da fraude e plágio

1 — A fraude académica e o plágio são puníveis nos termos previstos no RDEUC.
2 — Se, em momento posterior à concessão do grau, se verificar que um/a estudante cometeu 

fraude em prova, ou plágio em trabalho essencial à obtenção do grau, nomeadamente em disser-
tação, trabalho de projeto, relatório de estágio, projeto de tese, tese ou prova similar, é anulada a 
respetiva classificação e anulado o respetivo grau, nos termos legais.

Artigo 127.º

Incompatibilidades na avaliação da prova

1 — A avaliação não pode, em caso algum, ser efetuada por cônjuge, unido de facto, parente 
ou afim, na linha reta ou até ao 4.º grau da linha colateral do/a estudante.

2 — O/a docente que se encontre em qualquer das situações referidas no número anterior 
deve, logo que dela tome conhecimento, comunicar, por escrito, a existência de incompatibilidade, 
ao/à Diretor/a da UO.

3 — O/a Diretor/a da UO deve, atempadamente, tomar as medidas adequadas para assegu-
rar o direito à avaliação do/a estudante que venha a ser abrangido por situações em que se haja 
verificado impedimento ou incompatibilidade.

CAPÍTULO V

Avaliação da qualidade pedagógica

Artigo 128.º

Avaliação por estudantes

1 — A avaliação das condições de funcionamento do ciclo de estudos, das respetivas unidades 
curriculares, bem como do desempenho pedagógico dos/as docentes é feita por inquérito, semestral, 
no Inforestudante, estando assegurada a anonimidade das respostas.

2 — Os/as estudantes devem preencher os inquéritos referidos no número anterior, de forma 
a auxiliar a UC na monitorização das condições de funcionamento dos ciclos de estudo.

Artigo 129.º

Avaliação pelos docentes

1 — A avaliação das condições relativas à lecionação do ciclo de estudos e das unidades curricu-
lares que regem e/ou lecionam é feita por inquérito semestral dirigido aos/às docentes, no Infordocente.
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2 — O inquérito, de preenchimento obrigatório e disponibilizado no Infordocente, contém uma 
reflexão sobre os pontos fortes e fracos da unidade curricular e sobre as oportunidades de melhoria 
a implementar, assim como um comentário aos resultados dos inquéritos a estudantes relativos à 
unidade curricular e ao/à(s) docente(s) que a lecionou(aram).

Artigo 130.º

Autoavaliação do ciclo de estudos e da UO/Departamento

1 — Anualmente, os/as coordenadores/as dos ciclos de estudos elaboram um relatório de 
autoavaliação do funcionamento dos mesmos, que inclui um conjunto de dados quantitativos re-
lativos ao funcionamento do ciclo de estudos, apurados automaticamente pelo sistema de gestão 
académica da UC, acrescidos de uma reflexão sobre tais dados conforme modelo a disponibilizar 
pelo Gabinete de Promoção de qualidade (GPQ).

2 — Anualmente, depois de concluída a auscultação a docentes e a estudantes, bem como a 
autoavaliação dos ciclos de estudo, a Direção da UO/Departamento, na posse de todos os resul-
tados, prepara uma autoavaliação do funcionamento global da mesma, no seguimento de modelo 
a disponibilizar pelo GPQ.

3 — Os resultados quantitativos que resultam dos inquéritos a estudantes e a docentes são 
automaticamente produzidos pelo sistema de gestão académica Nónio, ficando disponíveis, para 
consulta, no Inforestudante ou Infordocente, consoante os casos, após a conclusão do período de 
preenchimento do respetivo inquérito.

4 — Ficam igualmente disponíveis, no Nonio, os relatórios de autoavaliação do ciclo de estudos 
e da UO/Departamento.

5 — Para cada ciclo de estudos em funcionamento é constituída uma comissão de autoavaliação 
que acompanha o ciclo anual de monitorização e avaliação da qualidade pedagógica, de acordo 
com o procedimento instituído pela UC. A comissão de autoavaliação é nomeada pelo/a Diretor/a 
da UO/Departamento e é composta pelo coordenador do ciclo de estudos, por dois representantes 
de estudantes e dois representantes de docentes.

6 — Esta comissão de autoavaliação é ainda responsável pela preparação e acompanhamento 
do processo de avaliação e acreditação do ciclo de estudos pela A3ES.

7 — Os resultados de natureza quantitativa e qualitativa são analisados globalmente pelo 
GPQ, bem como de forma mais detalhada pela UO e pelos/as coordenadores/as de curso, sendo 
discutidos com as respetivas comissões de autoavaliação e CP, para efeitos de otimização dos 
processos pedagógicos, devendo conduzir a recomendações e melhorias no funcionamento da 
UO, do curso e das respetivas unidades curriculares.

8 — Este processo é acompanhado:

a) A nível estratégico, pela Equipa Reitoral e pelo GPQ.
b) Ao nível de cada UO, pelo/a respetivo/a Diretor/a, pelo CP e pelas comissões de autoava-

liação dos ciclos de estudo.

Artigo 131.º

Acompanhamento e melhoria do processo pedagógico

1 — O Observatório das Atividades Pedagógicas (OAP) da UC produz de forma sistemática 
estudos e evidências, relatórios e ferramentas de monitorização e recomendações, nomeadamente 
sobre as expectativas e percurso escolar dos(as) estudantes e sobre qualidade e inovação peda-
gógica, a disponibilizar às estruturas de gestão pedagógica e UO.

2 — Em linha com as evidências e recomendações referenciadas no número anterior, compete 
ao/à Diretor/a da UO delinear um plano a implementar em cada ano letivo destinado a promover o 
sucesso escolar, que inclua, entre outras, medidas relativas a:

a) Estudantes em risco de prescrição;
b) Índices e taxas elevados de aprovação/reprovação em unidades curriculares;
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c) Qualidade e grau de satisfação do ensino ministrado;
d) Prevenção do abandono escolar;
e) Estudantes com necessidades especiais e propostas de acompanhamento.

3 — O Plano referido no número anterior para implementação no ano letivo seguinte deve ser 
comunicado, até 31 de julho, ao OAP.

4 — Com vista à a implementação do supramencionado plano e à concretização das medidas 
nele previstas, pode o/a Diretor/a, delegar competências nos/as docentes para a realização de 
tarefas específicas e/ou constituir Grupos de Trabalho.

PARTE III

Estatutos e Direitos Especiais de Estudante

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 132.º

Objeto e âmbito

1 — A UC assegura o respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos/as estudantes ao longo do 
seu percurso escolar, conjugados com os princípios e valores que constituem a sua matriz identitária.

2 — Beneficiam dos estatutos previstos no n.º 3 do artigo 134.º, os/as estudantes inscritos 
num ciclo de estudos lecionado na UC.

3 — Os/As estudantes inscritos/as apenas em unidades curriculares isoladas de ciclos de 
estudos ou em situação de mobilidade incoming podem beneficiar dos direitos previstos no n.º 4 
do artigo 134.º, com as seguintes restrições:

a) Na situação de confissão religiosa cujo dia de repouso ou culto não seja ao domingo, ape-
nas podem beneficiar do reconhecimento individual da situação conforme disposto na alínea b) do 
artigo 191.º;

b) Na situação de estudante grávida, mãe e pai estudantes, apenas podem beneficiar do dis-
posto na alínea a) e c) do n.º 2 do artigo 192.º

4 — Nenhum estudante pode usufruir em simultâneo de mais do que uma das situações pre-
vistas no presente regulamento, salvaguardado o disposto nos artigos 190.º a 198.º

Artigo 133.º

Competência

1 — Compete aos/às Diretores/as das UO respeitar e assegurar a concretização dos direitos 
especiais de que os/as estudantes beneficiem e ao SGA o seu reconhecimento e/ou registo em 
cada ano letivo, de acordo com as condições definidas para cada um dos direitos especiais.

2 — Recai sobre as entidades e serviços referidos nos números seguintes, conjuntamente com 
outros congéneres da UC ou externos, um dever de colaboração tendo em vista a plena execução do 
previsto no presente regulamento.

Artigo 134.º
Estatutos e direitos especiais

1 — Para efeitos de enquadramento e aplicação do presente regulamento, consideram -se 
direitos especiais de estudantes, diversos tipos de direitos assegurados a estudantes para a rea-
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lização do seu percurso escolar e resultantes de consagração legal, ou da relevância académica 
que institucionalmente lhes é reconhecida pela UC.

2 — Os direitos especiais referidos no número anterior assumem, de acordo com o enquadra-
mento legal que os suporta, a forma de:

a) Estatuto, nos casos em que legal ou regulamentarmente assim se encontrem definidos, ou
b) Condição ou situação individual, legalmente reconhecida, da pessoa que dele beneficia.

3 — Sem prejuízo de outros direitos especiais, legal e estatutariamente reconhecidos, 
consideram -se abrangidos pelo presente regulamento os direitos especiais associados às seguin-
tes situações, sujeitas ao reconhecimento do respetivo estatuto:

a) Estudante finalista;
b) Estudante em mobilidade outgoing;
c) Estudante atleta da UC;
d) Estudante praticante desportivo de alto rendimento;
e) Estudante praticante desportivo em seleções ou outras representações desportivas nacionais
f) Estudante dirigente associativo jovem da UC;
g) Estudante membro da Comissão Organizadora da Queima das Fitas
h) Estudante membro de órgãos da UC;
i) Estudante integrado em atividades culturais da UC;
j) Estudante com participação em atividades de reconhecido mérito universitário;
k) Estudante com necessidades especiais
l) Trabalhador -estudante;
m) Estudante bombeiro
n) Estudante militar
o) Estudante cuidador informal
p) Estudante recluso

4 — São ainda reconhecidos a estudantes da UC direitos especiais inerentes às seguintes 
situações e condições, desde que devidamente comprovadas:

a) Confissão religiosa cujo dia de repouso ou culto não seja ao domingo;
b) Estudante Grávida, Mãe e Pai estudantes;
c) Doença;
d) Falecimento de cônjuge ou parente;
e) Comparência perante autoridade policial ou militar.

Artigo 135.º

Formalização do pedido e reconhecimento do estatuto

1 — O/a estudante que pretenda usufruir de estatuto conferente de direito especial num 
determinado ano letivo deve apresentar requerimento no Inforestudante, acompanhado dos cor-
respondentes documentos comprovativos.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior:

a) O reconhecimento dos estatutos a) e b) relativos a estudante finalista e estudante em 
mobilidade outgoing, cujo reconhecimento é efetuado automaticamente no InforEstudante.

b) O reconhecimento dos estatutos c) a k) efetuados pelas entidades competentes junto do 
SGA, através do envio dos elementos/documentos a ele associados, nos seguintes casos:

i) Estudante atleta da UC, certificado e comunicado pelo Gabinete de Desporto da UC (GDUC);
ii) Estudante praticante desportivo de alto rendimento e estudante praticante desportivo que 

integre seleções ou outras representações desportivas nacionais, certificados pelo Instituto Portu-
guês do desporto e Juventude, Instituto Público (IPDJ, I. P.);
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iii) Estudante dirigente associativo jovem, certificado pelo IPDJ, I. P.;
iv) Estudante dirigente associativo da UC (AAC) ou da Comissão da Queima das Fitas, certi-

ficados e comunicados pela Direção -Geral da AAC;
v) Estudante membro de órgãos da UC, certificado e comunicado pela Reitoria ou pela Direção da UO;
vi) Estudante integrado em atividades culturais da UC, certificado e comunicado pelo Obser-

vatório da Cultura da UC (OCUC);
vii) Estudante com participação em atividades de reconhecido mérito universitário, certificado 

e comunicado pelos órgãos de Direção da UC ou das suas UO;
viii) Estudante com necessidades especiais, certificado e comunicado pelos Serviços de Ação 

Social da UC (SASUC).

3 — A falta de apresentação dos elementos necessários à avaliação do requerimento, incluindo 
documentação comprovativa da situação, ou o incumprimento dos prazos definidos para a entrega 
desse requerimento, implica o não reconhecimento do estatuto.

4 — O apuramento, em qualquer momento, de que foi reconhecido estatuto a estudante que 
não reúne as condições para dele usufruir, conduz, cumulativamente:

a) À inibição imediata dos direitos que lhe estão associados no ano em causa;
b) À anulação das avaliações que tenham sido obtidas ao abrigo dos mesmos;
c) No caso de atuação dolosa do/a requerente, à impossibilidade de, no âmbito do mesmo 

ciclo de estudos, poder requerer qualquer estatuto considerado neste regulamento.

5 — O reconhecimento de estatuto é registado na área pessoal do Inforestudante e, sempre 
que envolva um requerimento, a decisão é comunicada por notificação efetuada no Inforestudante 
e por correio eletrónico.

Artigo 136.º

Prazos para solicitação do estatuto

1 — A solicitação dos estatutos referidos no artigo n.º 3 do artigo 134.º deve ser feita até 
31 de outubro, para vigorar todo o ano letivo, e até final do mês de março, para vigorar apenas no 
2.º semestre.

2 — Quando a inscrição em frequência ou o facto que determina o acesso a qualquer dos 
estatutos referidos ocorram após os prazos referidos no número anterior, o estatuto pode ainda 
ser solicitado até 31 de janeiro, para vigorar todo o ano, e até 30 de abril, para vigorar apenas no 
2.º semestre, sendo, neste caso, os direitos previstos aplicáveis exclusivamente às unidades cur-
riculares desse semestre em que o/a estudante se encontra inscrito.

3 — Quando o pedido de atribuição do estatuto ocorrer no decurso de um semestre letivo, 
sendo aceite para produzir efeitos nesse mesmo semestre, o/a estudante não poderá invocar o 
estatuto para fazer valer direitos de que só poderia ter usufruído se tivesse obtido o estatuto em 
momento anterior ao seu pedido.

4 — Para efeitos de aplicação dos n.os 2 e 3 aos ciclos de estudo com funcionamento trimestral, 
considera -se que o 2.º semestre engloba o 2.º e 3.º trimestres.

Artigo 137.º

Acesso a época especial

Todos/as os/as estudantes que beneficiem de estatuto previsto no n.º 3 do artigo 134.º, podem 
realizar exames na época especial a um máximo de:

a) Duas unidades curriculares anuais ou quatro unidades curriculares semestrais ou trimestrais, 
se o estatuto foi reconhecido para todo o ano letivo, ou

b) Duas unidades curriculares semestrais ou trimestrais, se o estatuto foi reconhecido para 
um semestre, podendo realizar exame apenas em unidades desse semestre.
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CAPÍTULO II

Estudante finalista

Artigo 138.º

Conceito

1 — É considerado estudante finalista aquele/a que, obtendo aprovação em todas as unidades 
curriculares em que está inscrito/a no ciclo de estudos, reúne condições para o poder concluir.

2 — Para efeitos da atribuição deste estatuto nos mestrados integrados, aplica -se a situação 
anterior no final do 1.º ciclo e no final do mestrado. No mestrado integrado em medicina este esta-
tuto é reconhecido no final do 1.º ciclo e no 5.º ano.

Artigo 139.º

Reconhecimento de estatuto

1 — Este estatuto está associado à inscrição do/a estudante em cada ano letivo, sendo re-
conhecido de forma automática pelo Inforestudante, no respetivo ato de inscrição em frequência, 
conforme disposto na alínea a), do n.º 2 do artigo 135.º

2 — A(s) alteração(ões) à inscrição efetuada(s) durante o ano letivo podem ter impacto no seu 
reconhecimento, sendo essa informação disponibilizada no InforEstudante.

Artigo 140.º

Direitos

1 — O/a estudante finalista tem direito a realizar exames na época especial, nos termos e 
condições previstas no artigo 137.º, a unidades curriculares que pertencem ao curso em que é 
finalista e nas quais está inscrito.

2 — A época especial de exames para finalistas tem lugar após a época de recurso do 2.º semes-
tre, para os cursos com uma duração de semestres par, e após a época de recurso do 1.º semestre, 
para os cursos com uma duração de semestres ímpar.

3 — O/a estudante finalista pode utilizar a época extraordinária, mediante apresentação de 
requerimento no SGA, para antecipação do exame da época especial do ano letivo em curso, 
conforme disposto no artigo 115.º

Artigo 141.º

Cessação de direitos

Durante o ano letivo, a cessação deste estatuto pode ocorrer, de forma automática, como 
resultado de uma alteração de inscrição ou desistência de períodos do ano letivo.

CAPÍTULO III

Estudante em mobilidade outgoing

Artigo 142.º

Conceito

O/a estudante em mobilidade outgoing é estudante de um ciclo de estudos da UC que está 
a realizar um programa de mobilidade estudantil em instituição de ensino superior nacional ou 
estrangeira, de acordo com o definido no n.º 2 do artigo 11.º
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Artigo 143.º

Reconhecimento do estatuto

1 — Este estatuto está associado à inscrição do/a estudante em cada ano letivo, pelo que é 
reconhecido de forma automática no Inforestudante, no respetivo ato de inscrição em frequência, 
desde que o contrato de estudos se encontre validado no Inforestudante.

2 — A informação deste estatuto fica disponível no Inforestudante após o reconhecimento 
referido no número anterior.

Artigo 144.º

Direitos

1 — O/a estudante em mobilidade outgoing tem direito a realizar exames na época especial, 
nos termos e condições referidas no artigo 137.º, incluindo às unidades curriculares em que não 
obteve aprovação no período de mobilidade, na instituição de acolhimento.

2 — A realização de exame especial nas unidades curriculares referidas no número anterior 
depende da apresentação de requerimento de inscrição em exame, a realizar no Inforestudante, no 
prazo definido por despacho reitoral.

CAPÍTULO IV

Estudante atleta da UC

Artigo 145.º

Conceito

Considera -se estudante atleta da UC o/a estudante que pratique desporto,

a) em representação da UC ou da AAC;
b) em representação das federações desportivas em competições de reconhecido interesse;
c) nos quadros competitivos nacionais da Federação Académica do Desporto Universitário 

(FADU); e/ou
d) nos quadros competitivos internacionais da Associação Europeia do Desporto Universitário 

(EUSA); e/ou
e) nos quadros competitivos da Federação Internacional do Desporto Universitário (FISU).

Artigo 146.º

Reconhecimento de Estatuto

1 — O/a estudante que pretenda usufruir do estatuto de estudante atleta deve apresen-
tar requerimento através do preenchimento de um formulário próprio, a disponibilizar pela UC, 
endereçando -o ao GDUC, entidade a quem compete o seu reconhecimento nos termos previstos 
no Regulamento do Estudante Atleta da UC e de acordo com as orientações do Observatório do 
Desporto da UC (ODUC).

2 — A AAC deve submeter ao GDUC o pedido de reconhecimento do estatuto de estudante 
atleta em consonância com as regras e procedimentos definidos para esse efeito.

3 — O GDUC comunica ao SGA o nome dos/as estudantes a quem o estatuto foi reconhecido, 
respetiva duração e condições, de acordo com o disposto na subalínea i), da alínea b), do n.º 2 do 
artigo 135.º nos prazos definidos no artigo 136.º

4 — O GDUC comunica igualmente ao SGA as situações de atribuição, alteração ou cessação 
do estatuto, decorridas em momento posterior ao definido na alínea anterior, no prazo de 15 dias 
úteis após o conhecimento dos factos que as determinaram.
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Artigo 147.º
Direitos

1 — O/a estudante atleta da UC goza dos seguintes direitos:

a) Direito de preferência na escolha das turmas das unidades curriculares que frequenta, 
relativamente a estudantes que não estejam abrangidos por qualquer regime especial, de forma 
a melhor poder compatibilizar a prática desportiva com a frequência e aproveitamento escolar;

b) Frequentar aulas em mais do que uma turma da mesma unidade curricular, desde que tal 
seja necessário e viável;

c) Solicitar a relevação de faltas que coincidam com os horários de preparação imediatamente 
anterior às competições, com as próprias competições e com as deslocações correspondentes;

d) Adiar o prazo da entrega de trabalhos e relatórios escritos e ou a data das respetivas defe-
sas, bem como a data de realização de outras provas incluídas no regime de avaliação periódica, 
para data a acordar com o/a docente, sem ultrapassar os limites do ano letivo em curso, sempre 
que haja coincidência com a competição e respetivas deslocações. Este pedido de adiamento tem 
que ser solicitado ao/à docente com uma antecedência mínima de 2 dias úteis em relação à data 
inicialmente prevista para cumprimento da obrigação;

e) O/a estudante atleta da UC goza ainda do direito a realizar exames na época especial nos 
termos e condições definidas no artigo 137.º;

2 — Os direitos reconhecidos neste artigo são extensíveis a estudantes treinadores dos atletas 
e equipas previstos no artigo 145.º

3 — A concessão dos direitos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 depende da apresentação, 
nos SAG das UO, de documento emitido pelo GDUC, comprovativo da comparência nas atividades 
que conferem esse direito, no prazo de 15 dias seguidos findo o impedimento.

4 — A estudantes integrantes do quadro de mérito desportivo previsto no Regulamento do 
Estudante -Atleta acrescem os seguintes direitos:

a) Estudantes que obtenham medalhas em competições organizadas pela Associação Euro-
peia de Desporto Universitário (EUSA) ou pela Federação Internacional de Desporto Universitário 
(FISU) podem requerer no ano letivo subsequente exame na época especial até três unidades 
curriculares semestrais (ou equivalente);

b) Estudantes que se tenham sagrado campeões nacionais universitários da respetiva mo-
dalidade, em provas promovidas pela Federação Académica de Desporto Universitário (FADU), 
podem requerer no ano letivo subsequente exame na época especial até duas unidades curriculares 
semestrais (ou equivalente);

c) Estudantes que tenham conquistado medalha de prata ou bronze no Campeonato Nacional 
Universitário da respetiva modalidade, em provas promovidas pela Federação Académica de Des-
porto Universitário (FADU), podem requerer no ano letivo subsequente exame na época especial 
a uma unidade curricular semestral;

d) Estudantes atletas que tenham sido medalhados nas competições organizadas pela EUSA 
ou pela FISU, e provas federadas internacionais, têm direito a alojamento nas Residências Univer-
sitárias da Universidade de Coimbra, aos preços em vigor e limitado aos lugares disponibilizados 
pelos SASUC. O alojamento é atribuído no início do ano letivo seguinte à obtenção dos resultados, 
por ordem da qualidade dos resultados previstos neste artigo, podendo ser atribuído antes se 
houver disponibilidade.

CAPÍTULO V

Estudante praticante desportivo de alto rendimento

Artigo 148.º
Conceito

Considera -se estudante Praticante Desportivo de Alto Rendimento aquele que, preenchendo 
as condições legalmente estabelecidas no Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro, conste do 
registo organizado pelo IPDJ, I. P., e seja, como tal, certificado por esta entidade.
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Artigo 149.º

Reconhecimento do estatuto

Compete ao IPDJ, I. P., nos termos legais, comunicar à UC, no início de cada ano letivo, a 
listagem de estudantes praticantes desportivos de alto rendimento.

Artigo 150.º

Direitos

1 — O/a estudante praticante desportivo de alto rendimento goza dos seguintes direitos:

a) Que lhe seja facultado o horário escolar e o regime de frequência que melhor se adapte 
à sua preparação desportiva, podendo ser admitida a frequência de aulas em turmas diferentes;

b) Que as faltas dadas durante o período de preparação e participação em competições des-
portivas sejam consideradas justificadas, mediante entrega de declaração comprovativa emitida 
pelo IPDJ, I. P. nos SAG da UO, no prazo de 15 dias seguidos após o final das mesmas;

c) Que as provas de avaliação periódica de conhecimentos sejam fixadas, por acordo com 
o/à docente, em data que não colida com o período de participação nas respetivas competições 
desportivas, podendo o mesmo ser alargado à fase de preparação anterior à competição, mediante 
a apresentação de cópia da calendarização oficial da Federação relativa ao período de competição;

d) Que lhe seja designado um professor acompanhante, mediante pedido do/a estudante, pela 
respetiva unidade orgânica para seguir a evolução do aproveitamento escolar, detetar eventuais 
dificuldades e propor medidas para a sua resolução, devendo elaborar, no final de cada ano letivo, 
um relatório sobre o aproveitamento escolar do/a estudante, a enviar ao IPDJ, I. P.;

e) Que lhe sejam proporcionadas aulas de compensação, por indicação do professor acom-
panhante, sempre que este o entenda necessário e efetue proposta nesse sentido;

f) Que lhe seja possibilitada a transferência de instituição de ensino, quando o exercício da 
sua atividade desportiva o justificar, podendo, neste caso, em alternativa, ser facultada a possibi-
lidade de frequentar as aulas em outra instituição de ensino, mediante parecer fundamentado do 
respetivo professor acompanhante;

g) Que lhe seja possível realizar exames finais na época especial nos termos e condições 
definidas no artigo 137.º sempre que, comprovadamente, não tenha podido comparecer aos mes-
mos na época normal ou de recurso por motivo de participação em competições desportivas no 
dia do exame. Esta exceção poderá ser ainda considerada se a data de exame coincidir com a 
participação do/a estudante na fase de preparação para a competição, desde que a necessidade 
da sua presença seja atestada pelo IPDJ, I. P., até 10 dias úteis antes da época especial.

2 — Dos direitos reconhecidos neste artigo, são extensíveis a árbitros, juízes, treinadores, 
técnicos de apoio e dirigentes reconhecidos, aqueles que se encontrarem previstos no Decreto -Lei 
n.º 272/2009, de 1 de outubro.

CAPÍTULO VI

Estudante praticante desportivo em seleções ou outras representações 
desportivas nacionais

Artigo 151.º

Conceito

Considera -se estudante Praticante Desportivo que integre seleções ou outras representações 
desportivas nacionais aquele que, convocado nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 45/2013, 
de 5 de abril, integra os trabalhos das entidades desportivas referidas, em ações de preparação e 
participação competitiva.
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Artigo 152.º
Reconhecimento de estatuto

Compete ao IPDJ, I. P., nos termos legais, a certificação da condição de estudante Praticante 
Desportivo que integre seleções ou outras representações desportivas nacionais, em todas as ver-
tentes em que essa participação ocorra.

Artigo 153.º

Direitos

1 — O/a estudante Praticante Desportivo que integre seleções ou outras representações 
desportivas nacionais goza dos mesmos direitos referidos nas alíneas a), b), c) e g) do artigo 150.º 
atribuídos a estudante Praticante Desportivo de Alto Rendimento.

2 — Os direitos reconhecidos neste artigo são extensíveis a árbitros, juízes, treinadores, 
técnicos de apoio e dirigentes reconhecidos desde que preenchendo as condições legalmente 
estabelecidas no Decreto -Lei n.º 45/2013.

CAPÍTULO VII

Estudante dirigente associativo jovem da UC

Artigo 154.º

Conceito

1 — São estudantes dirigentes associativos jovens da UC os que, pertencendo aos órgãos 
sociais de associações de jovens sediadas no território nacional e inscritas no Registo Nacional 
do Associativismo Jovem (RNAJ), são considerados como elegíveis pela Lei n.º 23/2006, de 23 de 
junho, alterada e republicada pela Lei n.º 57/2019, de 24 de abril e cuja condição seja certificada 
pelo IPDJ, I. P.

2 — Consideram -se ainda estudantes dirigentes associativos jovens da UC:

a) Cinco estudantes pertencentes a cada Direção de Secções da AAC;
b) Cinco elementos de cada Direção de Organismos Autónomos da AAC;
c) Elementos da Direção de cada um dos Núcleos de Estudantes da AAC de acordo com o 

seguinte escalonamento: cinco elementos para os núcleos que representam até 499 estudantes; 
11 elementos para os que representam entre 500 e 1499 estudantes; 15 elementos para os que 
representam entre 1500 e 2999 estudantes; 17 elementos para os que representam mais de 
3000 estudantes;

d) Todos os membros da Direção -Geral, Conselho Fiscal e Mesa da Assembleia Magna da 
AAC, até ao máximo de 36 estudantes.

Artigo 155.º

Reconhecimento do estatuto

1 — Para efeitos de reconhecimento do estatuto de dirigente associativo jovem da UC que 
pertence aos órgãos sociais de associações de jovens inscritas no RNAJ, deve ser emitida e en-
viada pelo IPDJ, I. P., ao SGA, declaração que confirme a inscrição da associação no RNAJ, nos 
termos do artigo 23.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, na sua atual redação.

2 — Tratando -se de dirigente associativo jovem da AAC, deve a respetiva Direção remeter 
ao SGA, nos prazos definidos no artigo 136.º, a lista de estudantes a quem deve ser reconhecido 
este estatuto, com referência expressa aos seguintes elementos:

a) Nome completo e número de estudante;
b) Data de tomada de posse e duração do mandato;
c) Indicação do órgão que integra e cargo que desempenha.
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3 — No caso dos dirigentes associativos referidos no n.º 2 do artigo 154.º, deve a Direção da 
AAC remeter ao SGA, até ao prazo definido no artigo 136.º, a lista de estudantes a quem deve ser re-
conhecido este estatuto, com referência expressa aos mesmo elementos referidos no número anterior.

4 — Caso haja, no decurso do mesmo ano letivo, alteração na lista referida no número anterior, 
essa alteração deve ser comunicada ao SGA no prazo máximo de 15 dias úteis.

Artigo 156.º

Direitos

1 — O dirigente associativo jovem estudante da UC goza dos seguintes direitos de apoio ao 
associativismo jovem:

a) Relevação de faltas às aulas, quando motivadas pela comparência em reuniões dos órgãos 
a que pertença, devidamente comprovada por documento emitido pela Direção da Associação, no 
caso de estas coincidirem com o horário letivo;

b) Relevação de faltas às aulas motivadas pela comparência, devidamente comprovada por 
documento emitido pela Direção da Associação, em atos de manifesto interesse associativo, nas 
quais se inclui o Dia do Associativismo Jovem;

c) Adiamento da apresentação de trabalhos e relatórios escritos e da realização de provas 
incluídas no regime de avaliação periódica, a que não tenha podido comparecer comprovadamente 
pelos motivos referidos nas alíneas anteriores, devendo a nova data ser acordada com o/a docente.

2 — A concessão dos direitos referidos no número anterior depende da apresentação, nos SAG 
da UO, de documento comprovativo da comparência nas atividades que conferem esse direito, no 
prazo de 15 dias seguidos após o impedimento, sem prejuízo da observância de uma antecedência 
mínima de 2 dias úteis em relação à data inicialmente prevista para cumprimento da obrigação.

3 — Os/as estudantes dirigentes associativos jovens referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 154.º 
gozam do direito de, em cada ano letivo, realizar exames:

a) Na época especial, nos termos e condições previstos no artigo 137.º
b) Nas épocas extraordinárias de exames, até 5 exames, se tiver direito ao respetivo estatuto 

na totalidade do ano letivo, ou até 3 exames, caso o estatuto ou a inscrição respeitem apenas a 
um semestre, com um limite máximo de 2 exames por unidade curricular.

4 — Nos casos em que a tomada de posse como dirigente associativo ocorra em momento 
próximo da realização das épocas especiais e extraordinárias de exames, apenas relevam, para 
esse efeito, os elementos referidos no artigo 155.º que derem entrada no SGA até 15 dias úteis 
antes da época a que as provas respeitam.

Artigo 157.º

Cessação de direitos

1 — A suspensão, cessação ou perda de mandato do dirigente associativo deve ser comu-
nicada desde logo pelo/a estudante, devendo ser também comunicada pela Direção da AAC ou 
pelas Direções de Secções da AAC, Organismos Autónomos da AAC e Núcleos de estudantes da 
AAC, ao SGA, no prazo de 15 dias úteis após o seu conhecimento ou efetivação, sem prejuízo de 
os direitos conferidos no presente capítulo poderem ainda ser exercidos no prazo de um ano após 
o termo do mandato como dirigente, desde que este prazo não seja superior ao tempo de exercício 
efetivo do mandato.

2 — Quando o período de aplicação dos direitos referidos no número anterior termine após 
o início de um semestre, os mesmos só se estendem às unidades curriculares desse semestre, 
caso à data da sua cessação tenham decorrido pelo menos 2 meses desde o início do semestre, 
de acordo com o calendário escolar da UC.
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CAPÍTULO VIII

Estudante membro da Comissão Organizadora Queima das Fitas

Artigo 158.º

Conceito

É estudante membro da Comissão Organizadora da Queima das Fitas aquele que integre a 
referida comissão, não estando abrangidos pelo presente estatuto os elementos que sejam apenas 
colaboradores.

Artigo 159.º

Reconhecimento de estatuto

Para efeitos do reconhecimento do direito referido no número anterior, a Direção -Geral da 
AAC deve comunicar ao SGA, a lista dos elementos que integram a referida Comissão, no prazo de 
15 dias úteis após a tomada de posse.

Artigo 160.º

Direitos

Aos/às estudantes que integram a lista comunicada no artigo anterior, é concedido o direito de 
requerer exames na época especial nos termos e condições definidas no artigo 137.º

Artigo 161.º

Cessação de direitos

Este direito apenas pode ser exercido durante o ano letivo correspondente à Queima das Fitas 
organizada pela Comissão Organizadora de que fazem parte.

CAPÍTULO IX

Estudante membro de órgãos da UC

Artigo 162.º

Conceito

Consideram -se estudantes membros de órgãos da UC estudantes eleitos que integrem os 
seguintes órgãos de Governo da Universidade e das Unidades Orgânicas:

a) Conselho Geral;
b) Senado;
c) Conselho de Gestão;
d) Assembleia da UO;
e) CP da UO e Comissões Pedagógicas dos Departamentos, quando aplicável.

Artigo 163.º

Reconhecimento do estatuto

1 — O reconhecimento de direitos referidos no artigo 164.º, depende da comunicação, 
pelos respetivos órgãos, ao SGA, nos 15 dias úteis após a investidura, dos/as estudantes que 
integram os respetivos órgãos, com indicação do nome completo, data de início e duração 
do mandato.


